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O Informativo Temático Jusconc apresenta resumos organizados dos 
principais julgados/súmulas/teses divulgados no mês pelo STF, STJ e 
TST. O conteúdo aqui disposto foi retirado diretamente dos sites dos 
tribunais e do site do Planalto, além de comentários próprios. 

Permite-se a reprodução desta obra, no todo ou em parte, sem 
alteração do conteúdo, desde que citada a fonte. 
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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

 

TEMAS DE REPERCUSSÃO GERAL 

TEMA 1305 - O art. 4º da Emenda Constitucional 
42/2003 validou os adicionais instituídos pelos Estados 
e pelo Distrito Federal para financiar os Fundos de 
Combate à Pobreza. 10/06/2024 

É constitucional o art. 4º da EC nº 42/2003, que 
tornou válidos os diplomas normativos concernentes 
a adicionais de alíquota do Imposto sobre Operações 
relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) instituídos 
pelos estados e pelo Distrito Federal para financiar os 
fundos de combate à pobreza. Conforme 
compreensão consolidada por ambas as Turmas 
desta Corte, o referido dispositivo legitimou esses 
adicionais, ainda que dissonantes com o disposto na 
EC nº 31/2000, de modo que houve a convalidação 
expressa dos acréscimos criados por leis estaduais na 
ausência de lei federal. 

TEMA 1303 - 1. O sobrestamento de recurso 
extraordinário nos tribunais de origem para aguardar o 
julgamento de tema de repercussão geral não suspende 
automaticamente o prazo prescricional de pretensão 
punitiva penal; 2. O ministro relator do processo 
selecionado como paradigma no Supremo Tribunal 
Federal, caso entenda necessário e adequado, poderá 
determinar a suspensão de ações penais em curso que 
tratem de mesma controvérsia, assim como do prazo 
prescricional de pretensão punitiva penal. 04/06/2024 

TEMA 0488 - Em observância ao princípio da unicidade 
sindical, previsto no art. 8º, inciso II, da Constituição 
Federal de 1988, a quantidade de acordode 
empregados, ou qualquer outro critério relativo à 
dimensão da empresa, não constitui elemento apto a 
embasar a definição de categoria econômica ou 
profissional para fins de criação de sindicatos de micros 
e pequenas empresas. 29/05/2024 

TEMA 1036 - São constitucionais as leis dos Estados, 
Distrito Federal e Municípios que, no procedimento 
licitatório, antecipam a fase da apresentação das 
propostas à da habilitação dos licitantes, em razão da 
competência dos demais entes federativos de legislar 
sobre procedimento administrativo. 24/05/2024 
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INFORMATIVOS 

Direito Constitucional 

É inconstitucional — por violar a competência 
privativa da União para legislar sobre direito penal e 
processual penal, o sistema acusatório e o princípio 
da isonomia — norma de Constituição estadual que 
condiciona à prévia autorização judicial, mediante 
decisão fundamentada da maioria absoluta do órgão 
especial do respectivo tribunal de justiça, o pedido de 
medida cautelar para fins de investigação criminal ou 
instrução processual penal em desfavor de 
autoridades com foro por prerrogativa de função. ADI 
7.496 MC-Ref/GO, relator Ministro Dias Toffoli, 
julgamento virtual finalizado em 21.06.2024. 
(Informativo 1142) 

Resumo 

A norma impugnada, ao regular o foro por 
prerrogativa de função, não poderia dispor 
diversamente ou desbordar dos limites 
estabelecidos no modelo federal que, no caso, 
estão contidos no próprio Regimento Interno do STF 
(art. 21, XV). Conforme disposto na referida norma, 
que possui status de lei ordinária, a competência 
para supervisão judicial dos atos investigatórios de 
autoridades com prerrogativa de foro deve ser 
conferida ao relator, não havendo, portanto, 
necessidade de deliberação colegiada. 

A razão jurídica que justifica a necessidade de 
supervisão judicial dos atos investigatórios de 
autoridades com prerrogativa de foro no STF aplica-
se, por simetria, às autoridades com prerrogativa de 
foro nos tribunais de segundo grau de jurisdição. 
Ademais, conforme jurisprudência desta Corte, a 
competência do respectivo tribunal para a supervisão 
judicial nesses casos não torna obrigatória a 
deliberação do respectivo órgão colegiado, sendo 
suficiente decisão do ministro ou desembargador 
relator. 

Nesse contexto, a exigência de controle judicial 
prévio por deliberação de órgão colegiado do 
tribunal de justiça local, além de conferir tratamento 
diferenciado aos seus detentores de foro por 
prerrogativa de função, destoa da lógica estabelecida 
por outras importantes disposições do RISTF (art. 21, 
IV e V, §§ 5º e 8º, e art. 230-C, § 2º). 

Com base nesses e em outros entendimentos, o 
Plenário, por unanimidade, converteu o referendo 
da medida cautelar em julgamento definitivo de 
mérito e, confirmando-a, julgou a ação parcialmente 
procedente para 

(i) declarar a inconstitucionalidade da 
expressão “mediante decisão 
fundamentada tomada pela maioria 
absoluta do órgão especial previsto no 
inciso VI do art. 93 da Constituição da 
República”, contida na alínea “p” do inciso 
VIII do art. 46 da Constituição do Estado de 
Goiás, com redação dada pela EC estadual 
nº 77/2023; e 

(ii) dar à parte remanescente do referido 
dispositivo interpretação conforme a 

Constituição, a fim de esclarecer que “o 
Desembargador Relator pode apreciar 
monocraticamente as medidas cautelares 
penais requeridas durante a fase de 
investigação ou no decorrer da instrução 
processual nos casos de urgência e, ainda, 
quando a sigilosidade se mostrar necessária 
para assegurar a efetivação da diligência 
pretendida, ressalvada a obrigatoriedade de 
referendo pelo órgão colegiado 
competente, em momento oportuno, 
sobretudo quando resultar em prisão 
cautelar, mas sempre sem comprometer ou 
lhe frustrar a execução”.  

Legislação 

Constituição do Estado de Goiás:  

Art. 46. Compete privativamente ao Tribunal de 
Justiça: (...)  

VIII - processar e julgar originariamente: (...) p) o 
pedido de medida cautelar para fins de investigação 
criminal ou instrução processual penal, quando o 
investigado ou o processado for autoridade cujos 
atos estejam sujeitos diretamente à sua jurisdição, 
mediante decisão tomada pelo voto da maioria 
absoluta do órgão especial previsto no inciso XI do 
art. 93 da Constituição da República [trecho 
inconstitucional]; 

Mesmo que sopesados os avanços já alcançados pela 
ação afirmativa de cotas raciais instituída pela Lei nº 
12.990/2014, remanesce a necessidade da 
continuidade da política para que haja a efetiva 
inclusão social almejada. ADI 7.654 MC-Ref/DF, relator 
Ministro Flávio Dino, julgamento virtual finalizado em 
14.06.2024. (Informativo 1141) 

Resumo 

A Lei nº 12.990/2014 previu a duração da reserva de 
vagas em concursos públicos federais para pessoas 
negras por 10 anos. Ocorre que essa temporalidade 
teve por finalidade a criação de um marco temporal 
para avaliar a eficácia da ação afirmativa, possibilitar 
seu realinhamento e programar o seu termo final, 
caso atingidos os seus objetivos. 

O fim da vigência da ação afirmativa sem a devida 
avaliação de seu impacto e eficácia na redução das 
desigualdades raciais, das consequências de sua 
descontinuidade e dos resultados já alcançados, 
além de contrariar os objetivos da própria lei — 
considerada a intenção do legislador ao elaborá-la — 
afronta regras da Constituição Federal que visam 
erradicar as desigualdades sociais e construir uma 
sociedade justa e solidária, livre de preconceitos de 
raça, cor e outras formas de discriminação. 

Nesse contexto, as cotas deverão continuar sendo 
observadas até que se conclua o processo legislativo 
de competência do Congresso Nacional — na análise 
do Projeto de Lei nº 1.958/2021 — e, posteriormente, 
do Poder Executivo. Após essa conclusão, 
prevalecerá a nova deliberação do Poder Legislativo, 
de modo que o conteúdo da presente decisão 
cautelar poderá ser reavaliado. 

Com base nesses e em outros entendimentos, o 
Plenário, por unanimidade, referendou a medida 

https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15367333000&ext=.pdf
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cautelar anteriormente concedida que deu 
interpretação conforme a Constituição ao art. 6º 
da Lei nº 12.990/2014, a fim de que o prazo nele 
constante seja entendido como marco temporal para 
avaliação da eficácia da ação afirmativa, 
determinação de prorrogação e/ou realinhamento e, 
caso atingido o objetivo da política, previsão de 
medidas para seu encerramento, ficando afastada a 
interpretação que extinga abruptamente as cotas 
raciais. 

Legislação 

Lei nº 12.990/2014: 

Art. 1º Ficam reservadas aos negros 20% (vinte por 
cento) das vagas oferecidas nos concursos públicos 
para provimento de cargos efetivos e empregos 
públicos no âmbito da administração pública federal, 
das autarquias, das fundações públicas, das 
empresas públicas e das sociedades de economia 
mista controladas pela União, na forma desta Lei.  

§1º A reserva de vagas será aplicada sempre que o 
número de vagas oferecidas no concurso público for 
igual ou superior a 3 (três). (...)  

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação e terá vigência pelo prazo de 10 (dez) 
anos. 

A inelegibilidade por parentesco (CF/1988, art. 14, § 
7º) não impede que cônjuges, companheiros ou 
parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o segundo grau, ocupem, concomitantemente e na 
mesma unidade da Federação, os cargos de chefe do 
Poder Executivo e de presidente da Casa Legislativa. 
ADPF 1.089/DF, relatora Ministra Cármen Lúcia, 
julgamento finalizado em 05.06.2024. (Informativo 
1140) 

Resumo 

O dispositivo constitucional mencionado (1), ao 
veicular regra de inelegibilidade reflexa, limita o 
exercício dos direitos políticos fundamentais, razão 
pela qual deve ser interpretado restritivamente. 

Compete ao Poder Legislativo definir novas 
hipóteses de inelegibilidade (2), de modo que é 
defeso ao Poder Judiciário atuar como legislador 
positivo e editar norma geral e abstrata referente ao 
processo eleitoral, sob pena de ofensa ao princípio 
da separação dos Poderes. 

Nesse contexto, a ocupação simultânea das chefias 
do Poder Executivo e do Poder Legislativo nos 
âmbitos municipal, estadual e federal, por pessoas 
com alguma relação familiar, não representa, por si 
só, prejuízo à fiscalização dos atos do Executivo pelo 
Legislativo ou comprometimento do equilíbrio entre 
os Poderes, notadamente porque essa 
responsabilidade fiscalizatória cabe a todos os 
parlamentares da respectiva Casa Legislativa. 

Atenção Por outro lado, o Poder Judiciário pode 
examinar, quando provocado, casos concretos em 
que se demonstre que o exercício simultâneo das 
chefias do Poderes Legislativo e Executivo 
compromete os princípios republicano e da 
separação de Poderes. 

Legislação 

CF/88: 

CF/1988: Art. 14. A soberania popular será exercida 
pelo sufrágio universal e pelo voto direto e secreto, 
com valor igual para todos, e, nos termos da lei, 
mediante: (...)  

(1) §7º São inelegíveis, no território de jurisdição do 
titular, o cônjuge e os parentes consangüíneos ou 
afins, até o segundo grau ou por adoção, do 
Presidente da República, de Governador de Estado 
ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de 
quem os haja substituído dentro dos seis meses 
anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato 
eletivo e candidato à reeleição. 

(2) §9º Lei complementar estabelecerá outros casos 
de inelegibilidade e os prazos de sua cessação, a fim 
de proteger a probidade administrativa, a 
moralidade para exercício de mandato considerada 
vida pregressa do candidato, e a normalidade e 
legitimidade das eleições contra a influência do 
poder econômico ou o abuso do exercício de função, 
cargo ou emprego na administração direta ou 
indireta. 

É inconstitucional – por violar as competências da 
União material exclusiva para autorizar e fiscalizar a 
produção e o comércio de material bélico (CF/1988, 
art. 21, VI), bem como privativa para legislar sobre o 
assunto (CF/1988, art. 22, XXI) – norma estadual que 
concede o direito ao porte de arma de fogo a 
membros da Defensoria Pública local. ADI 7.571/ES, 
relator Ministro Cristiano Zanin, julgamento virtual 
finalizado em 04.06.2024. (Informativo 1139) 

Resumo 

O porte de arma de fogo constitui assunto 
relacionado à segurança nacional e, pelo princípio da 
predominância do interesse, insere-se na 
competência da União, tendo em vista o objetivo de 
se instituir uma política criminal de âmbito nacional. 

Nesse contexto, compete ao legislador federal definir 
os requisitos para a concessão do porte de arma de 
fogo e os titulares desse direito. Por consequência, 
são inconstitucionais diplomas legislativos estaduais 
ou municipais que disciplinem sobre material bélico 
e autorizem o porte para categorias específicas de 
servidores ou, ainda, que admitem a configuração de 
circunstâncias ou atividades profissionais 
supostamente sujeitas a ameaças e riscos ao direito 
fundamental à integridade física. 

O número de funcionários ou o porte da instituição 
não podem ser utilizados como critérios para a 
constituição de sindicatos de micro e pequenas 
empresas, pois o parâmetro constitucional para a 
criação de sindicatos é a categoria econômica ou 
profissional dos empregadores ou trabalhadores, a 
qual é caracterizada pela similitude ou 
complementariedade das atividades por ele 
exercidas. RE 646.104/SP, relator Ministro Dias Toffoli, 
julgamento finalizado em 29.05.2024. (Informativo 
1139) 

Resumo 

https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15367333000&ext=.pdf
https://planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L12990.htm
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Conforme jurisprudência desta Corte, o sistema de 
liberdade sindical plena, previsto na Convenção OIT 
nº 87/1948, não foi incorporado ao ordenamento 
jurídico pátrio. A representatividade encontra limite 
expresso no texto constitucional, consubstanciado 
no princípio da unicidade sindical (CF/1988, art. 8º, 
II), segundo o qual é vedada a criação de mais de 
uma organização sindical, em qualquer grau, 
representativa de categoria profissional ou 
econômica, na mesma base territorial. 

A finalidade dessa limitação é evitar que uma mesma 
categoria econômica ou profissional seja 
representada por sindicatos diferentes, circunstância 
que pode gerar insegurança jurídica. 

Na espécie, o Sindicato da Micro e Pequena Indústria 
do Tipo Artesanal do Estado de São Paulo (SIMPI) 
possui a sua representação baseada em número 
específico de empregados de micro e pequenas 
empresas (até 50 funcionários), independentemente 
da atividade que exerçam. Trata-se da atribuição de 
um quantitativo de empregados como critério para a 
sua criação, o que não encontra respaldo na 
legislação — em especial porque vai de encontro aos 
conceitos previstos na CLT/1943 — nem na 
jurisprudência deste Tribunal. 

Legislação 

CF/88: 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, 
observado o seguinte: (...) II - é vedada a criação de 
mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 
representativa de categoria profissional ou 
econômica, na mesma base territorial, que será 
definida pelos trabalhadores ou empregadores 
interessados, não podendo ser inferior à área de um 
Município; 

A falta de lei regulamentadora do adicional de 
penosidade aos trabalhadores urbanos e rurais 
constitui omissão inconstitucional por parte do 
Congresso Nacional. ADO 74/DF, relator Ministro 
Gilmar Mendes, julgamento virtual finalizado em 
04.06.2024. (Informativo 1139) 

Resumo 

O texto constitucional incluiu entre os direitos sociais 
fundamentais dos trabalhadores urbanos e rurais o 
adicional de remuneração para atividades penosas, 
insalubres ou perigosas, na forma da lei. Essas 
atividades geralmente estão associadas a um labor 
árduo e degradante que agride a saúde, a 
integridade física, psíquica, social e, 
consequentemente, a dignidade humana do 
trabalhador. 

Com a finalidade de mitigar os riscos associados ao 
trabalho pelas empresas, o referido dispositivo 
delegou ao legislador infraconstitucional a 
responsabilidade de criar uma lei que conceda 
aumento remuneratório aos trabalhadores que 
exercem tais atividades e que, paralelamente a isso, 
seja capaz de incentivar as empresas a ofertarem 
condições de trabalho hígidas e saudáveis. 

Nesse contexto, o direito de aferir esse adicional 
encontra-se suspenso até que se edite uma lei que 
defina ou caracterize a atividade penosa e fixe os 

seus termos, condições e limites. Ademais, o 
descumprimento pelo Congresso Nacional deve ser 
avaliado não só em relação ao início do processo 
legislativo, mas também quanto à procrastinação da 
sua discussão e efetiva deliberação. 

Com base nesses entendimentos, o Plenário, por 
unanimidade, (i) julgou procedente a ação para 
reconhecer a existência de omissão inconstitucional 
na regulamentação do adicional de penosidade aos 
trabalhadores urbanos e rurais, previsto no art. 
7º, XXIII, da CF/1988; e (ii) fixou o prazo de dezoito 
meses, a contar da data de publicação da ata deste 
julgamento, para que o Congresso Nacional adote as 
medidas legislativas constitucionalmente exigíveis 
para suplantar a omissão. Assentou-se não se tratar 
da imposição de prazo para a atuação legislativa, mas 
apenas da fixação de um parâmetro temporal 
razoável para suprir a mora legislativa. 

Como caiu em prova 

FGV - 2024 - Magistratura (ENAM)/1ª Edição 
2024.1. No capítulo dos Direitos Sociais, a CRFB/88, 
em seu Art. 7º, elenca os direitos dos trabalhadores 
urbanos e rurais. 

Dos direitos previstos, indique aquele que até o 
presente momento não foi regulamentado e, assim, 
não pode ser exercido pelos trabalhadores 
brasileiros. 

A) Aviso prévio proporcional ao tempo de serviço. 

B) Adicional de remuneração para as atividades 
penosas. 

C) Proibição de trabalho noturno a menores de 
dezoito anos. 

D) Seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do 
empregador. 

E) Salário-família pago em razão do dependente do 
trabalhador de baixa renda. 

Gabarito: B. 

1. Constitui assédio judicial comprometedor da 
liberdade de expressão o ajuizamento de inúmeras 
ações a respeito dos mesmos fatos, em comarcas 
diversas, com o intuito ou o efeito de constranger 
jornalista ou órgão de imprensa, dificultar sua defesa 
ou torná-la excessivamente onerosa;  

2. Caracterizado o assédio judicial, a parte 
demandada poderá requerer a reunião de todas as 
ações no foro de seu domicílio.  

3. A responsabilidade civil de jornalistas ou de órgãos 
de imprensa somente estará configurada em caso 
inequívoco de dolo ou de culpa grave (evidente 
negligência profissional na apuração dos fatos). ADI 
6.792/DF, relatora Ministra Rosa Weber, redator do 
acórdão Ministro Luís Roberto Barroso, julgamento 
finalizado em 22.05.2024. (Informativo 1138) 

Resumo 

A responsabilidade civil de jornalistas, ao divulgar 
notícias sobre figuras públicas ou assuntos de 
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interesse social, só ocorre em casos de dolo ou 
culpa grave (manifesta negligência profissional na 
apuração dos fatos), não se aplicando a opiniões, 
críticas ou informações verdadeiras de interesse 
público. 

Esta Corte considera a liberdade de expressão uma 
liberdade preferencial pela sua importância para a 
dignidade da pessoa humana, sendo imprescindível 
para a democracia, que depende da participação 
esclarecida das pessoas. Essa posição preferencial da 
liberdade de expressão protege a atividade 
jornalística, somente cabendo atribuir a 
responsabilidade civil ao jornalista ou ao veículo de 
comunicação nas hipóteses explícitas de dolo ou 
culpa grave, esta última caracterizada pela evidente 
negligência profissional na apuração dos fatos. 

Nos casos de assédio judicial a jornalistas, a parte 
ré poderá solicitar a reunião de todas as demandas 
judiciais para serem julgadas no foro de seu 
domicílio. 

O assédio judicial verifica-se quando inúmeras ações 
são ajuizadas sobre os mesmos fatos em comarcas 
diversas com o objetivo de intimidar jornalistas, 
impedir sua defesa ou torná-la extremamente 
dispendiosa. É uma prática abusiva do direito de 
ação, com notório intuito de prejudicar o direito de 
defesa de jornalista ou órgão de imprensa. 

Nesse contexto, quando identificado o assédio 
judicial, a proteção da liberdade de expressão 
legitima a fixação de competência no foro do 
domicílio do réu, que é a regra geral do direito 
brasileiro (CPC/2015, art. 46). E há várias leis que 
estabelecem expressamente a reunião de ações com 
os mesmos fundamentos em um único foro (Lei da 
Ação Popular, Lei da Ação Civil Pública, Lei de 
Improbidade Administrativa). Para unificar as ações 
que forem iniciadas em tribunais distintos, bastará 
que a defesa solicite a sua remessa e redistribuição, 
tornando-se prevento o juiz do domicílio do réu no 
qual a primeira ação for distribuída. 

Além disso, nas situações em que restar evidente o 
assédio judicial, o magistrado competente poderá 
reconhecer de ofício a ausência do interesse de agir 
e, consequentemente, extinguir sumariamente a 
ação sem resolução do mérito. 

Legislação 

CPC/2015: 

Art. 46. A ação fundada em direito pessoal OU em 
direito real sobre bens móveis será proposta, em 
regra, no foro de domicílio do réu. 

É inconstitucional a prática de desqualificar a mulher 
vítima de violência durante a instrução e o julgamento 
de crimes contra a dignidade sexual e todos os crimes 
de violência contra a mulher, de maneira que se 
proíbe eventual menção, inquirição ou 
fundamentação sobre a vida sexual pregressa ou o 
modo de vida da vítima em audiências e decisões 
judiciais. ADPF 1.107/DF, relatora Ministra Cármen 
Lúcia, julgamento finalizado em 23.05.2024. 
(Informativo 1138) 

Resumo 

Apesar da evolução legal e constitucional, o Estado e 
a sociedade brasileira continuam aceitando a 
discriminação e a violência de gênero contra a 
mulher na apuração e judicialização dos atentados 
contra ela, principalmente nos crimes contra a 
dignidade sexual. De fato, é comum que, nas 
audiências, a vítima seja inquirida quanto à sua vida 
pregressa e aos seus hábitos sexuais para que tais 
elementos sejam utilizados como argumentos para 
justificar a conduta do agressor. 

Essas práticas não possuem base legal nem 
constitucional e foram construídas para relativizar a 
violência contra a mulher e gerar tolerância em 
relação a estupros praticados contra aquelas cujo 
comportamento fugisse do que era considerado 
aceitável pelo agressor. Nesses casos, culpa-se a 
vítima pela conduta delituosa do agente. 

Nesse contexto, todos os Poderes da República 
devem atuar conjuntamente para coibir a violência 
de gênero, especialmente a vitimização secundária 
da pessoa agredida em sua dignidade sexual. 

Com base nesses entendimentos, o Plenário, por 
unanimidade, julgou procedente a arguição para  

(i) conferir interpretação conforme a Constituição à 
expressão elementos alheios aos fatos objeto de 
apuração posta no art. 400-A do CPP/1941, para 
excluir a possibilidade de invocação, pelas partes ou 
procuradores, de elementos referentes à vivência 
sexual pregressa da vítima ou ao seu modo de vida 
em audiência de instrução e julgamento de crimes 
contra a dignidade sexual e de violência contra a 
mulher, sob pena de nulidade do ato ou do 
julgamento, nos termos dos arts. 563 a 573 do 
CPP/1941;  

(ii) vedar o reconhecimento da nulidade referida no 
item anterior na hipótese de a defesa invocar o modo 
de vida da vítima ou a questionar quanto a vivência 
sexual pregressa com essa finalidade, considerando 
a impossibilidade de o acusado se beneficiar da 
própria torpeza;  

(iii) conferir interpretação conforme a Constituição 
ao art. 59 do CP/1940, para assentar ser vedado ao 
magistrado, na fixação da pena em crimes sexuais, 
valorar a vida sexual pregressa da vítima ou seu 
modo de vida; e  

(iv) assentar ser dever do magistrado julgador atuar 
no sentido de impedir essa prática inconstitucional, 
sob pena de responsabilização civil, administrativa e 
penal. Por fim, o Tribunal determinou o 
encaminhamento do acórdão deste julgamento a 
todos os tribunais de justiça e tribunais regionais 
federais do País, para que sejam adotadas as 
diretrizes ora determinadas. 

Legislação 

Código de Processo Penal: 

Art. 400-A. Na audiência de instrução e julgamento, 
e, em especial, nas que apurem crimes contra a 
dignidade sexual, todas as partes e demais sujeitos 
processuais presentes no ato deverão zelar pela 
integridade física e psicológica da vítima, sob pena 
de responsabilização civil, penal e administrativa, 
cabendo ao juiz garantir o cumprimento do disposto 
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neste artigo, vedadas:       (Incluído pela Lei nº 14.245, 
de 2021)    (Vide ADPF 1107) 

I - a manifestação sobre circunstâncias ou elementos 
alheios aos fatos objeto de apuração nos autos;        
(Incluído pela Lei nº 14.245, de 2021) 

II - a utilização de linguagem, de informações ou de 
material que ofendam a dignidade da vítima ou de 
testemunhas.       (Incluído pela Lei nº 14.245, de 2021) 

Código Penal: 

Art. 59 - O juiz, atendendo à culpabilidade, aos 
antecedentes, à conduta social, à personalidade do 
agente, aos motivos, às circunstâncias e 
conseqüências do crime, bem como ao 
comportamento da vítima, estabelecerá, conforme 
seja necessário e suficiente para reprovação e 
prevenção do crime: (Redação dada pela Lei nº 7.209, 
de 11.7.1984)   (Vide ADPF 1107) 

I - as penas aplicáveis dentre as cominadas;(Redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

II - a quantidade de pena aplicável, dentro dos limites 
previstos;(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

III - o regime inicial de cumprimento da pena 
privativa de liberdade;(Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984) 

IV - a substituição da pena privativa da liberdade 
aplicada, por outra espécie de pena, se cabível. 
(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

Doutrina 

Interpretação conforme a Constituição. Com base 
na técnica da interpretação conforme a Constituição, 
que somente se aplica em face de normas 
polissêmicas ou plurissignificativas (normas que 
ensejam diferentes possibilidades de interpretação), 
o órgão de controle elimina a inconstitucionalidade 
excluindo determinadas “hipóteses de interpretação” 
(exclui um ou mais sentidos inconstitucionais) da 
norma, para lhe emprestar aquela interpretação 
(sentido) que a compatibilize com o texto 
constitucional.  

Essa técnica foi empregada, por exemplo, no 
julgamento da ADI 4.277, na qual o STF reconheceu 
as uniões homoafetivas como entidades familiares, 
quando atribuiu ao art. 1.723 do Código Civil 
interpretação conforme a Constituição para dele 
“excluir qualquer significado que impeça o 
reconhecimento da união contínua, pública e 
duradoura entre pessoas do mesmo sexo como 
entidade familiar”. 

Por outro lado, ˜texto legal com sentido unívoco 
(único), sem abertura semântica que permita extrair 
exegese em desconformidade constitucional, não 
comporta a adoção da técnica de interpretação 
conforme a Constituição˜. STF. Plenário. ADI 
3.970/DF, Rel. Min. Rosa Weber, julgado em 
16/05/2022. 

É constitucional — pois não viola o princípio do pacto 
federativo, as regras do sistema de repartição de 
competências ou normas gerais de licitação e 
contratação (CF/1988, art. 22, XXVII) — lei distrital que 

adota procedimento licitatório cuja ordem das fases é 
diversa da prevista na Lei nº 8.666/1993. RE 
1.188.352/DF, relator Ministro Luiz Fux, julgamento 
virtual finalizado em 24.05.2024. (Informativo 1138) 

Resumo 

A previsão na lei distrital da inversão de fases do 
procedimento licitatório revela norma que atende à 
autonomia das entidades federativas subnacionais 
para editarem leis de auto-organização. 

Essa norma não cria exigência adicional para os 
licitantes ao que já previsto na lei geral (Lei nº 
8.666/1993). Trata-se de mera disciplina 
procedimental, que não afeta as modalidades 
licitatórias ou fases existentes e não põe em risco a 
uniformidade dos parâmetros entre os entes 
federativos, muito menos constitui circunstância 
alheia às condições estabelecidas na licitação. Ela 
também não ocasiona barreira à livre concorrência 
nem afeta a finalidade de selecionar a melhor 
proposta. 

 

Direito Administrativo 

É constitucional — por ser razoável e proporcional — 
o prazo de 25 anos, prorrogável por até 10 anos, para 
a outorga a particulares de concessão ou de 
permissão dos serviços e das obras públicas de 
“portos secos”. Todavia, esses períodos devem ser 
compreendidos como prazos máximos (ou prazos-
limites), na medida em que é vedado ao legislador 
fixar uma duração contratual aplicável, de forma 
invariável e inflexível, a toda e qualquer concessão ou 
permissão. ADI 3.497/DF, relator Ministro Dias Toffoli, 
julgamento finalizado em 13.06.2024. (Informativo 
1141) 

Resumo 

O lapso temporal do contrato deve possibilitar o 
equilíbrio entre os gastos e as receitas obtidas pela 
empresa prestadora de serviço público. Na espécie, o 
vulto dos investimentos a serem realizados e das 
outras condicionantes contratuais de caráter 
econômico-financeiro demandam prazo mais 
dilatado para sua amortização. Ademais, os referidos 
prazos não destoam dos assinalados para a outorga 
de outros serviços públicos. 

Por outro lado, cabe ao administrador público definir, 
em cada situação concreta, o prazo de duração 
contratual e, se for o caso, o de sua prorrogação, os 
quais podem ser até mesmo inferiores aos previstos 
pelo Poder Legislativo. 

É inconstitucional — por ferir a regra da 
obrigatoriedade de prévia licitação (CF/1988, art. 
175) — a prorrogação da vigência dos contratos de 
concessão ou de permissão dos “portos secos” 
cujas outorgas iniciais não forem antecedidas de 
procedimento licitatório. 

Conforme jurisprudência desta Corte, é vedada a 
possibilidade de manutenção de outorgas vencidas, 
precárias, com prazo indeterminado, ou pactuadas 
sem licitação sob a égide da Constituição Federal de 
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1988, sendo que eventual vício na contratação 
original também macula o prolongamento posterior 
da vigência. 

Ainda que a outorga inicial seja precedida de 
licitação, é inconstitucional a prorrogação direta e 
automática — por força de lei — da vigência dos 
contratos de concessão ou de permissão dos 
“portos secos”.  

A prorrogação se insere no âmbito da 
discricionariedade administrativa, conforme juízo de 
conveniência e oportunidade, devendo estarem 
presentes os seguintes requisitos: (i) lei que a 
autorize; (ii) interesse público na continuidade da 
avença, devidamente averiguado e justificado pelo 
gestor; (iii) anuência do contratado; e (iv) 
formalização em aditivo contratual. 

Com base nesses e em outros entendimentos, o 
Plenário, por maioria, julgou parcialmente 
procedente a ação para conferir interpretação 
conforme aos §§ 2º e 3º do art. 1º da Lei nº 
9.074/1995, acrescidos pelo art. 26 da Lei nº 
10.684/2003, para que: (i) relativamente ao § 2º: (a) 
o prazo de outorga (e de sua eventual prorrogação) 
seja entendido como o prazo máximo (ou o prazo-
limite), devendo o administrador público definir, em 
cada caso concreto, o prazo de duração contratual (e, 
se for o caso, o de sua prorrogação), podendo esses 
prazos, inclusive, serem inferiores aos fixados pela 
norma; e (b) somente sejam prorrogados os 
contratos de concessão ou permissão precedidos de 
licitação; e (ii) com relação ao § 3º: (a) a prorrogação 
não decorra direta e automaticamente da lei, 
devendo ser formalizada, em cada caso, mediante 
aditivo contratual, se subsistir interesse público na 
continuidade da avença, o que deve ser devidamente 
averiguado e justificado pelo administrador público; 
(b) eventual prorrogação observe o prazo máximo 
(prazo-limite) de 10 anos, podendo ser realizada, no 
caso concreto, por prazo menor se assim entender 
conveniente e oportuno o administrador público; e 
(c) somente sejam prorrogados os contratos de 
concessão ou permissão precedidos de licitação e 
que, à época da edição da norma, ainda não se 
encontrem extintos nem vigorem por prazo 
indeterminado. O Tribunal, também por maioria, 
modulou os efeitos da decisão para permitir que o 
Poder Público promova, no prazo máximo de 24 
meses contados da data da publicação da ata deste 
julgamento, as licitações de todas as concessões ou 
permissões cuja vigência esteja amparada nos 
dispositivos mencionados e que estejam em 
desacordo com a interpretação ora conferida, findo 
o qual os respectivos contratos ficarão extintos de 
pleno direito. 

Legislação 

Lei nº 9.074/1995:  

Art. 1º Sujeitam-se ao regime de concessão ou, 
quando couber, de permissão, nos termos da Lei nº 
8.987, de 13 de fevereiro de 1995, os seguintes 
serviços e obras públicas de competência da União: 
(...) VI - estações aduaneiras e outros terminais 
alfandegados de uso público, não instalados em área 
de porto ou aeroporto, precedidos ou não de obras 
públicas.  

§2º O prazo das concessões e permissões de que 
trata o inciso VI deste artigo será de vinte e cinco 
anos, podendo ser prorrogado por dez anos. 
(Incluído pela Lei nº 10.684, de 2003)  

§3º Ao término do prazo, as atuais concessões e 
permissões, mencionadas no § 2º, incluídas as 
anteriores à Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 
serão prorrogadas pelo prazo previsto no § 2º. 
(Incluído pela Lei nº 10.684, de 2003) 

Comentários JUSCONC 

Um porto seco trata-se de um espaço para 
armazenagem e movimentação de cargas longe da 
costa marítima. É um recinto alfandegado de uso 
público, situado em zona secundária, onde são 
realizadas operações de movimentação, 
armazenamento e despacho aduaneiro de 
mercadorias e de cargas que são transportadas por 
qualquer modalidade, como rodoviária, ferroviária ou 
aérea. 

Diferente dos portos e aeroportos tradicionais que 
ficam em zonas primárias (zonas de fronteira ou de 
acesso imediato ao exterior), os portos secos são 
localizados no interior do país, em zonas 
secundárias. Isso permite que operações 
alfandegárias sejam descentralizadas, facilitando o 
controle aduaneiro e a logística. 

É inconstitucional — por criar sanção de caráter 
perpétuo — norma que, sem estipular prazo para o 
término da proibição, impede militares estaduais 
afastados pela prática de falta grave de prestarem 
concurso público para provimento de cargo, emprego 
ou função na Administração Pública direta ou indireta 
local. ADI 2.893/PE, relator Ministro Nunes Marques, 
julgamento virtual finalizado em 14.06.2024. 
(Informativo 1141) 

Resumo 

A sanção de caráter perpétuo também é vedada na 
seara administrativa, pois, conforme jurisprudência 
desta Corte, princípios e garantias penais — como o 
previsto no art. 5º, XLVII, “b”, da CF/1988 — são 
transponíveis ao direito administrativo sancionador, 
com as necessárias adaptações. 

Nesse contexto, com fins de impedir que policiais 
militares que praticaram faltas graves possam 
retornar ao serviço público rapidamente, reputa-se 
necessária a fixação provisória do prazo de 5 
(cinco) anos até que outro, não menor do que esse, 
venha a ser definido por lei. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por 
unanimidade, conheceu parcialmente da ação e, 
nessa extensão, a julgou procedente para declarar a 
inconstitucionalidade do art. 28 da Lei 
Complementar nº 49/2003 do Estado de 
Pernambuco. Além disso, o Tribunal determinou que 
a Assembleia Legislativa e o governador do Estado 
de Pernambuco sejam comunicados da presente 
decisão, a fim de que, se entenderem pertinente, 
deliberem sobre o prazo de proibição de retorno ao 
serviço público dos policiais militares afastados em 
razão do cometimento de falta grave, e que, até que 
eventualmente o façam, será adotado o prazo de 5 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9074cons.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9074cons.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/L10.684.htm#art26
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/L10.684.htm#art26
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anos previsto no caput do art. 137 da Lei nº 
8.112/1990. 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
por ter uma função social a cumprir, está sujeito a 
critérios diferenciados do mercado financeiro em 
geral, de modo que o índice oficial da inflação (IPCA) 
deve ser a referência mínima para a correção dos 
saldos dos depósitos realizados nas contas a ele 
vinculadas, a fim de garantir a manutenção do poder 
aquisitivo do trabalhador (CF/1988, arts. 5º, XXII e 
XXIII, e 170, III). ADI 5.090/DF, relator Ministro Luís 
Roberto Barroso, relator do acórdão Ministro Flávio 
Dino, julgamento finalizado em 12.06.2024. (Informativo 
1141) 

Resumo 

O FGTS é um amparo ao trabalhador na hipótese de 
dispensa arbitrária que possibilita também o crédito 
para o financiamento da casa própria aos menos 
favorecidos. O rendimento do FGTS, se mais oneroso 
do que o legalmente previsto, ensejaria restrições ao 
crédito para o financiamento imobiliário em desfavor 
dos mais carentes, tendo em vista o custo financeiro. 

Nesse contexto, há limitações para a atuação do 
Poder Judiciário, pois a intervenção pública no 
domínio econômico é excepcional, em respeito ao 
primado da livre iniciativa, ao zelo com a 
responsabilidade fiscal e à consequente mitigação de 
novas despesas obrigatórias. Outro fator a ser 
ponderado é a busca da previsibilidade da segurança 
jurídica da calculabilidade. 

Por outro lado, deve-se prestigiar a autonomia 
privada coletiva (CF/1988, art. 7º, XXVI). Na espécie, 
houve um acordo firmado no dia 03.04.2024 entre a 
Advocacia Geral da União e as quatro maiores 
centrais sindicais do País, no sentido de que, nos 
anos em que a forma legal de atualização for inferior 
ao IPCA, caberá ao Conselho Curador do Fundo — 
órgão tripartite, formado por empresários, 
trabalhadores e o governo — determinar a forma de 
compensação. 

Essa medida, além de garantir o direito de 
propriedade do trabalhador — por permitir que a 
correção monetária acompanhe o aumento geral dos 
preços — protege os projetos sociais a serem 
realizados com o dinheiro do Fundo, o qual não 
funciona apenas como uma “poupança compulsória 
do trabalhador”, mas também como um financiador 
da política habitacional, isto é, da aquisição da casa 
própria por pessoas de baixa renda e da realização 
de obras de saneamento básico e de infraestrutura 
urbana. 

Com base nesses e em outros entendimentos, o 
Plenário, por maioria, julgou parcialmente 
procedente a ação para determinar: (i) a 
remuneração das contas vinculadas na forma legal 
(TR + 3% a.a. + distribuição dos resultados auferidos) 
em valor que garanta, no mínimo, o índice oficial de 
inflação (IPCA) em todos os exercícios; e (ii) nos anos 
em que a remuneração das contas vinculadas ao 
FGTS não alcançar o IPCA, que caberá ao Conselho 
Curador do Fundo — art. 3º da Lei nº 8.036/1990) — 
definir a forma de compensação. Além disso, o 
Tribunal atribuiu efeitos ex nunc à decisão, para que 

seus efeitos ocorram a partir da publicação da ata do 
presente julgamento. 

 

Direito Ambiental 

O Congresso Nacional está em mora na edição de lei 
regulamentadora específica para a proteção do bioma 
do Pantanal Mato-Grossense (CF/1988, art. 225, § 4º). 
ADO 63/MS, relator Ministro André Mendonça, 
julgamento finalizado em 06.06.2024. (Informativo 
1140) 

Resumo 

Tese fixada em ADO:  

1. Existe omissão inconstitucional relativamente à 
edição de lei regulamentadora da especial proteção 
do bioma Pantanal Mato-Grossense, prevista no art. 
225, § 4º, in fine, da Constituição.  

2. Fica estabelecido o prazo de 18 (dezoito) meses 
para o Congresso Nacional sanar a omissão 
apontada, contados da publicação da ata de 
julgamento.  

3. Revela-se inadequada, neste momento processual, 
a adoção de provimento normativo de caráter 
temporário atinente à aplicação extensivo-analógica 
da Lei da Mata Atlântica (Lei nº 11.428, de 2006) ao 
Pantanal Mato-Grossense. 4. Não sobrevindo a lei 
regulamentadora no prazo acima estabelecido, 
caberá a este Tribunal determinar providências 
adicionais, substitutivas e/ou supletivas, a título de 
execução da presente decisão. 5. Nos termos do art. 
24, §§ 1º a 4º, da CF/88, enquanto não suprida a 
omissão inconstitucional ora reconhecida, aplicam-
se a Lei nº 6.160/2023, editada pelo Estado do Mato 
Grosso do Sul, e a Lei nº 8.830/2008, editada pelo 
Estado do Mato Grosso. 

A expressão “patrimônio nacional” prevista no 
dispositivo acima citado demanda um tratamento 
singular que, ao mesmo tempo, preserve a soberania 
nacional e dê especial proteção ao patrimônio que 
não é só dos brasileiros, mas de toda humanidade e 
das futuras gerações. 

Nesse contexto, passados mais de 35 anos da 
promulgação da CF/1988, está caracterizada uma 
conduta omissiva por parte do Congresso Nacional 
referente à não regulamentação das condições de 
utilização do patrimônio do Pantanal Mato-
Grossense, inclusive quanto à exploração econômica 
adequada e sustentável dos seus recursos naturais. 

As referências aos “pantanais” e às “planícies 
pantaneiras”, previstas no Código Florestal (Lei nº 
12.651/2012), são insuficientes para assegurar a 
adequada e sistêmica proteção do Pantanal Mato-
Grossense. Ademais, a existência de leis estaduais 
que dispõem sobre a matéria não isenta a União da 
sua responsabilidade pela definição do marco legal a 
nível nacional, uma vez que apenas ela pode 
estabelecer a adequada dimensão da expressão 
“patrimônio nacional”. 

Legislação 

CF/88: 
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Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do 
povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-
se ao Poder Público e à coletividade o dever de 
defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras 
gerações. (...)  

§4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, 
a Serra do Mar, o Pantanal Mato-Grossense e a Zona 
Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-
se-á, na forma da lei, dentro de condições que 
assegurem a preservação do meio ambiente, 
inclusive quanto ao uso dos recursos naturais. 

 

Direito Processual Penal 

O sobrestamento de recursos extraordinários nos 
tribunais de origem para aguardar a fixação da tese 
de repercussão geral não suspende, de modo 
automático, o prazo da prescrição penal, mas essa 
medida pode ser determinada pelo ministro relator 
do processo paradigma no STF se reputá-la necessária 
e adequada. RE 1.448.742/RS, relator Ministro 
Presidente, julgamento finalizado no Plenário Virtual em 
04.06.2024. (Informativo 1139) 

Resumo 

O sobrestamento nacional (CPC/2015, art. 1.035, § 5º) 
(1) não pode ser confundido com o sobrestamento 
do processo na origem (CPC/2015, art. 1.030, III) (2).  

Na hipótese de inexistir decisão pela suspensão 
nacional, prevalece, até que se decida o tema de 
repercussão geral, o seguinte:  

(i) o prazo prescricional das ações cuja subida 
foi obstada continua a fluir, salvo se houver 
causa legal suspensiva; e  

(ii) não há impedimento para a tramitação dos 
processos nas instâncias ordinárias. 

Um sobrestamento automático de processos 
criminais pendentes, em especial com réus presos, 
para se aguardar a manifestação do STF, 
caracterizaria ofensa ao direito fundamental de 
liberdade e ao princípio da duração razoável do 
processo (CF/1988, art. 5º, LXXVIII). 

Ademais, a ausência da automaticidade da 
suspensão não significa a perda da prerrogativa 
acusatória do Ministério Público para o exercício da 
pretensão punitiva estatal, uma vez que, a depender 
da necessidade e adequação da medida, ela poderá 
ser determinada pelo ministro relator do processo 
selecionado como paradigma no STF. 

Legislação 

CPC/15: 

(1)  Art. 1.035. O Supremo Tribunal Federal, em 
decisão irrecorrível, não conhecerá do recurso 
extraordinário quando a questão constitucional nele 
versada não tiver repercussão geral, nos termos 
deste artigo. (...) § 5º Reconhecida a repercussão 
geral, o relator no Supremo Tribunal Federal 
determinará a suspensão do processamento de 
todos os processos pendentes, individuais ou 

coletivos, que versem sobre a questão e tramitem 
no território nacional. [sobrestamento nacional] 

(2) Art. 1.030. Recebida a petição do recurso [Do 
Recurso Extraordinário e do Recurso Especial]  pela 
secretaria do tribunal, o recorrido será intimado para 
apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) 
dias, findo o qual os autos serão conclusos ao 
presidente ou ao vice-presidente do tribunal 
recorrido, que deverá: (...) III – sobrestar o recurso que 
versar sobre controvérsia de caráter repetitivo ainda 
não decidida pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo 
Superior Tribunal de Justiça, conforme se trate de 
matéria constitucional ou infraconstitucional; 
[sobrestamento do processo na origem] 

Jurisprudência 

1. A suspensão de processamento prevista no §5º 
do art. 1.035 do CPC não consiste em 
consequência automática e necessária do 
reconhecimento da repercussão geral realizada 
com fulcro no “caput” do mesmo dispositivo, 
sendo da discricionariedade do relator do 
recurso extraordinário paradigma determiná-la 
ou modulá-la. STF. Plenário. RE 966.177 RG/RS, 
Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 7/6/2017 (Info 
868). [Assim, o §5º do art. 1.035 deverá ser lido: 
reconhecida a repercussão geral, o relator no 
Supremo Tribunal Federal poderá determinar a 
suspensão]. 
 

2. A possibilidade de sobrestamento prevista no 
§5º do art. 1.035 do CPC/2015 aplica-se não 
apenas aos processos cíveis, mas também aos 
processos de natureza penal. STF. Plenário. RE 
966.177 RG/RS, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 
7/6/2017 (Info 868). 

 
3. Em sendo determinado o sobrestamento de 

processos de natureza penal (art. 1.035, §5º do 
CPC), opera-se, automaticamente, a suspensão 
da prescrição da pretensão punitiva relativa 
aos crimes que forem objeto das ações penais 
sobrestadas. STF. Plenário. RE 966.177 RG/RS, 
Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 7/6/2017 (Info 
868). 

 
4. O sobrestamento de processos penais 

determinado em razão da adoção da sistemática 
da repercussão geral não abrangerá ações 
penais em que haja réu preso provisoriamente. 
STF. Plenário. RE 966.177 RG/RS, Rel. Min. Luiz 
Fux, julgado em 7/6/2017 (repercussão geral) 
(Info 868). [Não se mostra admissível, sob pena 
de ampliação injustificada do período de 
restrição do direito de liberdade do acusado, 
que a prisão processual perdure enquanto 
estiver suspenso o curso da marcha processual e 
do prazo prescricional concernente às infrações 
penais cogitadas]. 

 
5. Em nenhuma hipótese, o sobrestamento de 

processos penais determinado com fundamento 
no art. 1.035, §5º, do CPC abrangerá inquéritos 
policiais ou procedimentos investigatórios 
conduzidos pelo Ministério Público. STF. 
Plenário. RE 966.177 RG/RS, Rel. Min. Luiz Fux, 
julgado em 7/6/2017 (repercussão geral) (Info 
868). 
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Comentários JUSCONC 

Sobrestamento Nacional vs. Sobrestamento na 
Origem: 

Ø Sobrestamento Nacional (CPC/2015, art. 1.035, 
§5º): Ocorre quando o relator do STF – 
reconhecida a repercussão geral - determina a 
suspensão do processamento de todos os 
processos pendentes que tratam da mesma 
questão constitucional em território nacional. 
Essa decisão cabe ao relator e não é automática, 
mesmo após o reconhecimento da repercussão 
geral. 

Ø Sobrestamento na Origem (CPC/2015, art. 
1.030, III): Refere-se à suspensão de processos 
pelo tribunal de origem enquanto se aguarda a 
decisão do STF ou STJ sobre matéria de caráter 
repetitivo. 

Fluência do Prazo Prescricional: 

Ø Na ausência de decisão pela suspensão 
nacional: Os processos continuam a tramitar nas 
instâncias ordinárias e o prazo da prescrição 
penal segue fluindo normalmente, exceto se 
houver uma causa legal de suspensão da 
prescrição. 

 

Direito Processual Civil 

É inconstitucional — por violar a competência 
privativa da União para legislar sobre direito 
processual (CF/1988, art. 22, I) — norma estadual que 
concede desconto sobre honorários de sucumbência 
devidos em ações tributárias e execuções fiscais 
ajuizadas. ADI 7.615 MC-Ref/GO, relator Ministro 
Nunes Marques, julgamento virtual finalizado em 
04.06.2024. (Informativo 1139) 

Resumo 

Conforme jurisprudência desta Corte, uma legislação 
estadual, ao conceder benefício fiscal, não pode 
reduzir a parcela da remuneração de agentes 
públicos locais. 

Ademais, partindo da premissa de que os honorários 
advocatícios de certas carreiras públicas possuem 
natureza remuneratória, o legislador estadual não 
pode transigir e conceder benefício fiscal sobre 
parcela autônoma que compõe a remuneração dos 
procuradores do estado. 

Na espécie, as leis estaduais impugnadas objetivaram 
facilitar a negociação de débitos com a Fazenda 
Pública local relativos ao Imposto sobre a 
Propriedade de Veículos Automotores (IPVA), ao 
Imposto sobre a Transmissão Causa Mortis e Doação 
de Quaisquer Bens ou Direitos (ITCD) e ao Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação (ICMS). Para tanto, reduziram em 65% 
(sessenta e cinco por cento) os honorários 
advocatícios de sucumbência devidos aos 
procuradores do estado no caso de débito ajuizado. 
Nesse contexto, há evidente infringência às normas 

gerais fixadas pela União (CPC/2015, art. 85 e 
respectivos parágrafos), e, consequentemente, ao 
regime constitucional de repartição de competências 
(CF/1988, art. 24, § 1º). 

Demonstrado o perigo de perecimento do direito 
pelo decurso do tempo, pode ser relativizada a 
exigência do esgotamento das instâncias ordinárias 
(CPC/2015, art. 988, §5º, II) e admitida a reclamação, a 
fim de corrigir a má aplicação de tese da repercussão 
geral e garantir direitos. Rcl 65.976/MA, relatora 
Ministra Cármen Lúcia, julgamento finalizado em 
21.05.2024. (Informativo 1138) 

Resumo 

O STF exige o esgotamento das instâncias ordinárias 
para examinar reclamação ajuizada com o objetivo 
de corrigir decisão pela qual se aplica a sistemática 
da repercussão geral (CPC/2015, art. 988, § 5º, II). Não 
obstante, se houver perigo de perecimento de direito 
pelo decurso do tempo, o Tribunal tem relativizado 
essa necessidade e admitido a análise da reclamação 
para corrigir comprovada má aplicação de tese da 
repercussão geral. 

Na espécie, haveria risco de perecimento do direito 
informado, em face da continuidade do 
procedimento de matrícula e início do ano letivo para 
os demais alunos aprovados no curso de medicina, e 
da possibilidade da vaga do reclamante, nesse curso, 
ser preenchida por outro aluno eventualmente 
beneficiado por um bônus de inclusão regional. 

É inconstitucional — por violar o princípio da 
igualdade — o estabelecimento de bonificação de 
inclusão regional incidente sobre a nota final do 
Exame Nacional do Ensino Médio (Enem), no 
Sistema de Seleção Unificada (Sisu), para o 
ingresso em universidade federal, a beneficiar os 
alunos que concluíram o ensino médio nas 
imediações da instituição de ensino, mesmo que o 
bônus seja fixado tão somente para o ingresso no 
curso de medicina, sob a justificativa da dificuldade 
de arregimentação de médicos para a localidade. 

Como corolário do princípio da isonomia (CF/1988, 
art. 5º, caput), o texto constitucional enuncia 
expressamente ser vedado à União, aos estados, ao 
Distrito Federal e aos municípios criar distinções 
entre brasileiros ou preferências entre si (CF/1988, 
art. 19, III). 

Apesar da melhor das intenções, a fixação do aludido 
critério, embasado apenas na origem ou na 
procedência dos cidadãos, contraria o princípio da 
igualdade e afronta a autoridade de decisões 
proferidas por esta Corte. 

Legislação 

CPC/15: 

Art. 988. Caberá reclamação da parte interessada ou 
do Ministério Público para: [...]  

§ 5º É inadmissível a reclamação: 

I – proposta após o trânsito em julgado da decisão 
reclamada; 
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II – proposta para garantir a observância de acórdão 
de recurso extraordinário com repercussão geral 
reconhecida ou de acórdão proferido em julgamento 
de recursos extraordinário ou especial repetitivos, 
quando não esgotadas as instâncias ordinárias. 

 

Direito Tributário 

A mudança da jurisprudência é motivo ensejador para 
a excepcional modulação dos efeitos da decisão que 
fixou a tese referente ao Tema 985 da repercussão 
geral (“É legítima a incidência de contribuição social 
sobre o valor satisfeito a título de terço constitucional 
de férias”), de modo que, anteriormente à data de seu 
julgamento, no ano de 2020, devem ser mantidos 
apenas os pagamentos já efetuados pelas empresas e 
não questionados judicialmente. RE 1.072.485 ED/PR, 
relator Ministro Marco Aurélio, relator do acórdão 
Ministro Luís Roberto Barroso, julgamento finalizado 
em 12.06.2024. (Informativo 1141) 

Resumo 

A fixação da referida tese modificou a compreensão 
até então pacificada no âmbito do STJ, em 
entendimento firmado sob a sistemática dos recursos 
repetitivos (REsp 1.230.957, relator Ministro Mauro 
Campbell), bem como decorreu da atribuição de 
conotação constitucional à questão que 
anteriormente era considerada infraconstitucional 
pelo STF ao fundamento de que a discussão envolvia 
interpretação de lei federal. 

Conforme jurisprudência desta Corte, a modulação 
dos efeitos da decisão é excepcional, devendo ser 
utilizada sobretudo diante da necessidade de 
resguardar a segurança jurídica, como na hipótese de 
alteração de jurisprudência, tanto no âmbito do STF 
quanto no dos demais tribunais superiores. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por 
maioria, deu parcial provimento aos embargos de 
declaração, com atribuição de efeitos ex nunc à 
decisão de mérito que apreciou o Tema 985 da 
repercussão geral, a contar da data da publicação da 
ata de julgamento (15.09.2020), ressalvadas as 
contribuições já pagas e não impugnadas 
judicialmente até esse dia, que não serão devolvidas 
pela União. 

Legislação 

CPC/2015:  

Art. 927. Os juízes e os tribunais observarão: (...)  

§3º Na hipótese de alteração de jurisprudência 
dominante do Supremo Tribunal Federal e dos 
tribunais superiores ou daquela oriunda de 
julgamento de casos repetitivos, pode haver 
modulação dos efeitos da alteração no interesse 
social e no da segurança jurídica. 

A majoração da alíquota da contribuição dos 
servidores estaduais ao Regime Próprio de 
Previdência Social (RPPS) não exige a edição de lei 
complementar, sendo constitucional que ocorra 
mediante lei ordinária. Também é cabível, para esse 
fim, a edição de medida provisória, desde que 

presentes os pressupostos constitucionais 
autorizadores — relevância e urgência — e observado 
o princípio da anterioridade nonagesimal. ADI 
6.534/TO, relator Ministro Flávio Dino, julgamento 
virtual finalizado em 04.06.2024. (Informativo 1139) 

Resumo 

O texto constitucional prevê que a instituição da 
contribuição de custeio do RPPS e a majoração de 
suas respectivas alíquotas são exercidas “por meio de 
lei”, motivo pelo qual não há que se falar em reserva 
qualificada de lei complementar para dispor sobre a 
matéria. 

Conforme jurisprudência desta Corte, a verificação 
dos pressupostos de relevância e urgência da medida 
provisória constitui uma prerrogativa do juízo 
discricionário do chefe do Poder Executivo, somente 
sendo cabível o controle jurisdicional na hipótese de 
manifesto abuso de poder ou de evidente 
transgressão (CF/1988, art. 62, caput). 

Na espécie, a medida provisória editada pelo 
governador do Estado do Tocantins — que majorou, 
de 11% para 14%, a alíquota da contribuição de 
custeio do regime previdenciário próprio dos 
servidores públicos estaduais — está justificada pela 
necessidade de preservação do equilíbrio financeiro 
e atuarial do regime previdenciário dos servidores 
estaduais (CF/1988, art. 40, caput) e obrigatoriedade 
da observância, pelos estados-membros, da alíquota 
mínima fixada no art. 9º, § 4º, da EC nº 103/2019. 
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

 

SÚMULAS 

SÚMULA 669 - O fornecimento de bebida alcóolica a 
criança ou adolescente, após o advento da Lei n. 13.106, 
de 17 de março de 2015, configura o crime previsto no 
art. 243 do ECA. Terceira Seção, aprovada em 
12/6/2024, DJe de 17/6/2024. 

SÚMULA 670 - Nos crimes sexuais cometidos contra a 
vítima em situação de vulnerabilidade temporária, em 
que ela recupera suas capacidades físicas e mentais e o 
pleno discernimento para decidir acerca da persecução 
penal de seu ofensor, a ação penal é pública 
condicionada à representação se o fato houver sido 
praticado na vigência da redação conferida ao art. 225 
do Código Penal pela Lei n. 12.015, de 2009. Terceira 
Seção, aprovada em 20/6/2024, DJe de 24/6/2024. 

SÚMULA 671 - Não incide o IPI quando sobrevém furto 
ou roubo do produto industrializado após sua saída do 
estabelecimento industrial ou equiparado e antes de 
sua entrega ao adquirente. Primeira Seção, aprovada 
em 20/6/2024, DJe de 24/6/2024. 

 

TESES REPETITIVAS 

TEMA 1197 - A aplicação da agravante do art. 61, inc. II, 
alínea f, do Código Penal, em conjunto com as 
disposições da Lei Maria da Penha (Lei n. 11.340/2006), 
não configura bis in idem. 

Não há bis in idem na aplicação da agravante 
genérica prevista na alínea f do inc. II do art. 61 do 
Código Penal, inserida pela Lei n. 11.340/2006 (Lei 
Maria da Penha), em relação ao crime previsto no art. 
129, § 9º, do mesmo Código, vez que a agravante 
objetiva uma sanção punitiva maior quando a 
conduta criminosa é praticada "com abuso de 
autoridade ou prevalecendo-se de relações 
domésticas, de coabitação ou de hospitalidade, ou 
com violência contra a mulher na forma da lei 
específica". 

Já as elementares do crime de lesão corporal, 
tipificado no art. 129, § 9º, do Código Penal, traz a 
figura da lesão corporal praticada no espaço 
doméstico, de coabitação ou de hospitalidade, 
contra qualquer pessoa independente do gênero, 
bastando ser ascendente, descendente, irmão, 
cônjuge ou companheiro, ou com quem o agente 
conviva ou tenha convivido, ou seja, as elementares 
do tipo penal não fazem referência ao gênero 
feminino da vítima, enquanto o que justifica a 
agravante é essa condição de caráter pessoal (gênero 
feminino - mulher). 

O caput do art. 61 do Código Penal estabelece que 
as circunstâncias agravantes genéricas sempre 
devem ser observadas na dosimetria da pena, desde 
que não constituem ou qualificam o crime. 

A circunstância que agrava a pena é a prática do 
crime de violência doméstica contra a mulher, 
enquanto a circunstância elementar do tipo penal do 
art. 129, § 9º, do Código Penal, não faz nenhuma 
referência ao gênero feminino, ou seja, a melhor 
interpretação - segundo o art. 5° da Lei de 
Introdução às Normas do Direito Brasileiro - é 
aquela que atende a função social da Lei, e, por 
isso, deve-se punir mais a lesão corporal contra 
ascendente, descendente, irmão, cônjuge ou 
companheiro, ou com quem conviva ou tenha 
convivido, ou, ainda, prevalecendo-se o agente das 
relações domésticas, de coabitação ou de 
hospitalidade, se a vítima for mulher (gênero 
feminino), haja vista a necessária aplicação da 
agravante genérica do art. 61, inc. II, alínea f, do 
Código Penal. 

TEMA 1153 - A verba honorária sucumbencial, a 
despeito da sua natureza alimentar, não se enquadra 
na exceção prevista no § 2º do art. 833 do CPC/2015 
(penhora para pagamento de prestação alimentícia). 
05/06/2024 

O ordenamento processual civil em vigor, ao tempo 
em que estabelece a impenhorabilidade das verbas 
remuneratórias, trata de especificar as exceções a 
essa regra, assim disciplinando a matéria:  

Art. 833. São impenhoráveis: [...]  

§2º O disposto nos incisos IV e X 
do caput não se aplica à hipótese de 
penhora para pagamento de prestação 
alimentícia, independentemente de sua 
origem, bem como às importâncias 
excedentes a 50 (cinquenta) salários-
mínimos mensais, devendo a constrição 
observar o disposto no art. 528, § 8º, e no 
art. 529, § 3º. 

A solução da controvérsia está em reconhecer a 
existência de sutil, mas crucial, distinção entre as 
expressões "natureza alimentar" e "prestação 
alimentícia", a que se referem os arts. 85, § 14, e 833, 
§ 2º, do Código de Processo Civil de 2015, estando 
elas de fato interligadas por uma relação de gênero 
e espécie, como já defendido em alguns julgados 
desta Corte Superior, no entanto em sentido inverso, 
ou seja, a "prestação alimentícia" é que ressai como 
espécie do gênero "verba de natureza alimentar", e 
não o contrário. 

Nessa linha de pensamento, os honorários 
advocatícios, apesar da sua inquestionável 
natureza alimentar, não se confundem com a 
prestação de alimentos, sendo esta última 
obrigação periódica, de caráter ético-social, 
normalmente lastreada no princípio da solidariedade 
entre os membros do mesmo grupo familiar, embora 
também possa resultar de condenações por ato ilícito 
e de atos de vontade. 

Como bem salientou a Ministra Nancy Andrighi em 
seu voto apresentado no julgamento do REsp n. 
1.815.055/SP,  

(...) uma verba tem natureza alimentar 
quando é destinada para a subsistência de 
quem a recebe e de sua família, mas só é 
prestação alimentícia aquela devida por 
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quem possui a obrigação de prestar 
alimentos familiares, indenizatórios ou 
voluntários em favor de uma pessoa que 
deles efetivamente necessita. 

Essa, segundo se entende, é a interpretação que mais 
se harmoniza com o ordenamento jurídico como um 
todo, de modo a conferir o privilégio legal somente 
a quem dele necessita para garantir sua própria 
sobrevivência e de seus dependentes a curtíssimo 
prazo. 

Estender tal prerrogativa aos honorários 
advocatícios, e em consequência aos honorários 
devidos a todos os profissionais liberais, implicaria 
que toda e qualquer verba que guardasse alguma 
relação com o trabalho do credor ou com qualquer 
outra fonte de renda destinada ao seu sustento e de 
sua família também deveria ser reconhecida como 
tal, tornando regra a exceção que o legislador 
reservou apenas para situações extremas. 

 

INFORMATIVOS 

Direito Constitucional 

Não podem ser consideradas válidas as relações 
jurídicas regidas por Medida Provisória afastada por 
decisão liminar em Ação Direta de 
Inconstitucionalidade, quando esta decisão ainda se 
encontrava em vigor no momento da rejeição da MP. 
REsp 2.024.527-RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, 
Segunda Turma, por unanimidade, julgado em 
18/6/2024. (Informativo 817) 

Resumo 

O Supremo Tribunal Federal em diversas ocasiões, 
rejeitou o controle de constitucionalidade 
concentrado da aplicação da MP n. 242/2005, uma 
vez que sendo rejeitada, só restariam as relações 
jurídicas constituídas sob a sua a égide, relações 
subjetivas que deveriam ser tratadas por outros 
meios processuais. A referida Medida Provisória foi 
suspensa por decisão liminar na ADI n. 3467- 7/DF, 
sendo esta ação posteriormente extinta por perda de 
objeto, uma vez que o Congresso Nacional rejeitou a 
Medida Provisória por razões de 
inconstitucionalidade. 

Nesse sentido, o §11º do art. 62 da Constituição 
Federal de 1988 estabelece que as relações jurídicas 
decorrentes de atos praticados durante a vigência de 
uma Medida Provisória rejeitada são regidas por ela. 
Isso significa que os atos realizados sob o amparo da 
MP permanecem válidos, mesmo após a sua rejeição. 

No presente caso, essa determinação abrange não 
apenas os atos diretos resultantes da aplicação da 
MP, mas também os efeitos decorrentes desses atos, 
incluindo atos judiciais que levaram à suspensão da 
eficácia da MP em controle concentrado de 
constitucionalidade. 

A ausência de higidez jurídica é a marca destas 
relações formadas por norma jurídica afastada em 
controle de constitucionalidade por decisão liminar. 
Conforme bem pontuado pelo Tribunal de origem, 
no momento da edição do Ato Declaratório n. 1, do 

Senado Federal, em 20/7/2005, que rejeitou a MP, 
"vigia a medida cautelar concedida pelo STF, 
suspendendo a eficácia da referida norma, razão pela 
qual admitir-se o entendimento defendido pela 
autarquia, de que se perpetuariam as consequências 
concretas produzidas no período de vigência da MP, 
implicaria em verdadeira repristinação, fazendo a 
norma ter efeitos em momento no qual estava 
suspensa; repristinação essa que adviria, 
contraditoriamente, de sua própria revogação. 

Dessa forma, uma vez constatada a 
inconstitucionalidade da norma pelo Supremo 
Tribunal Federal por meio de medida liminar, a qual 
ainda estava em vigor quando da rejeição da Medida 
Provisória pelo Congresso Nacional, as relações 
jurídicas objeto de impugnação judicial não podem 
ser consideradas válidas. 

Legislação 

CF/88: 

Art. 62. (...) 

§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto 
nos §§ 11 e 12 perderão eficácia, desde a edição, se 
não forem convertidas em lei no prazo de sessenta 
dias, prorrogável, nos termos do § 7º, uma vez por 
igual período, devendo o Congresso Nacional 
disciplinar, por decreto legislativo, as relações 
jurídicas delas decorrentes. 

§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere 
o §3º até sessenta dias após a rejeição ou perda de 
eficácia de medida provisória, as relações jurídicas 
constituídas e decorrentes de atos praticados 
durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas. 

 

Direito Administrativo 

A absolvição criminal com fundamento na atipicidade 
da conduta não faz coisa julgada no juízo cível, 
considerando a independência das instâncias. Agint 
no REsp 1.991.470-MG, Rel. Ministro Herman Benjamin, 
Segunda Turma, por unanimidade, julgado em 
11/6/2024. (Informativo 816) 

Resumo 

Conforme entendimento sufragado no Superior 
Tribunal de Justiça, a absolvição operada no Juízo 
criminal somente se comunica com a esfera 
administrativa quando negada a existência do fato 
ou da autoria (AREsp n. 1.358.883/RS, relator 
Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, julgado 
em 3/9/2019). 

A absolvição criminal com fundamento na 
atipicidade da conduta, não faz coisa julgada no cível, 
considerando a independência das instâncias que, 
ademais, consta do próprio art. 37, § 4º, da CF:  

Os atos de improbidade administrativa 
importarão a suspensão dos direitos 
políticos, a perda da função pública, a 
indisponibilidade dos bens e o 
ressarcimento ao erário, na forma e 
gradação previstas em lei, sem prejuízo da 
ação penal cabível. 
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O referido entendimento jurisprudencial encontra-se 
em consonância com o disposto no art. 21, § 3º, da 
Lei n. 8.249/1992 (na redação da Lei n. 14.230/2021), 
no sentido de que as "sentenças civis e penais 
produzirão efeitos em relação à ação de improbidade 
quando concluírem pela inexistência da conduta ou 
pela negativa da autoria". 

Apesar de o disposto no art. 21, § 4º, da Lei n. 
8.429/1992, na redação da Lei n. 14.230/2021, 
apontar que a "absolvição criminal em ação que 
discuta os mesmos fatos, confirmada por decisão 
colegiada, impede o trâmite da ação da qual trata 
esta Lei, havendo comunicação com todos os 
fundamentos de absolvição previstos no art. 386 do 
Decreto-Lei 3.689/1941 (Código de Processo Penal)", 
tal disposição está suspensa por liminar deferida na 
ADI/STF 7.236. 

Ademais, nem sempre há correspondência exata 
entre o dolo que autoriza a improcedência da ação 
penal por atipicidade da conduta com o dolo exigido 
no crime de apropriação. 

A negativa de banca examinadora de concurso 
público em atribuir pontuação à resposta formulada 
de acordo com precedente obrigatório do STJ 
constitui flagrante ilegalidade. RMS 73.285-RS, Rel. 
Ministro Teodoro Silva Santos, Segunda Turma, por 
unanimidade, julgado em 11/6/2024. (Informativo 816) 

Resumo 

Compete à Administração Pública a escolha dos 
métodos e dos critérios para aferir a aptidão e o 
mérito dos candidatos nos concursos públicos 
destinados ao provimento de cargos públicos 
efetivos. 

Nesse sentido, o Supremo Tribunal Federal, no 
julgamento do RE n. 632.853/CE (Tema n. 485), sob 
o regime da repercussão geral, firmou a 
compreensão de que "não compete ao Poder 
Judiciário substituir a banca examinadora para 
reexaminar o conteúdo das questões e os critérios de 
correção utilizados, salvo ocorrência de ilegalidade e 
inconstitucionalidade" (RE n. 632.853/CE, Relator 
Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 
23/4/2015, DJe 29/6/2015). 

Entre as hipóteses de ilegalidade que autorizam a 
revisão judicial da atuação de banca examinadora de 
concurso público, a inobservância das regras 
contidas no edital, as quais vinculam tanto os 
concorrentes no certame quanto a própria 
Administração Pública. Por essa razão, a 
jurisprudência do STJ é uníssona ao admitir a 
intervenção judicial para garantir a observância de 
normas do edital. 

No caso analisado, quanto à avaliação do item 
relativo à fixação dos ônus da sucumbência, verifica-
se que a conduta da banca examinadora, ao negar 
pontuação à resposta formulada em estrita 
observância à precedente obrigatório do Superior 
Tribunal de Justiça, constituiu ato ilegal e contrária 
ao edital do certame. 

A inobservância de precedente obrigatório do STJ 
nos certames destinados ao provimento de cargos 
públicos igualmente contraria o art. 30 Decreto-Lei n. 

4.657/42 (Lei de Introdução às normas do Direito 
Brasileiro), o qual determina que as autoridades 
públicas devem atuar para aumentar a segurança 
jurídica na aplicação das normas. 

Com efeito, é absolutamente contrário à segurança 
jurídica e à boa-fé administrativa a conduta de banca 
examinadora de concurso público que, em matéria 
de lei federal, recusa a interpretação sedimentada 
pelo órgão constitucionalmente encarregado de 
uniformizar a interpretação da legislação 
infraconstitucional. 

Por fim, não se pode deixar de assinalar que o edital 
do concurso público, em seu conteúdo programática 
de direito processual civil, incluiu expressamente 
entre os objetos de avaliação "Jurisprudência e 
Súmulas dos Tribunais Superiores (STJ e STF)." 

Assim, ao negar pontuação à resposta formulada em 
harmonia com a jurisprudência do Superior Tribunal 
de Justiça, a banca examinadora afastou-se 
indevidamente do objeto de avaliação 
expressamente previsto no edital. 

Não é possível fornecer acesso à informação sobre a 
carga horária de todos os militares da Organização 
Militar em virtude da disponibilidade contínua de 
suas atividades. MS 28.715-DF, Rel. Ministra Regina 
Helena Costa, Primeira Seção, por unanimidade, julgado 
em 12/6/2024, DJe 17/6/2024. (Informativo 816) 

Resumo 

A controvérsia cinge-se sobre à possibilidade de, 
com fundamento na Lei n. 12.527/2011, ser 
fornecido acesso à informação sobre a carga 
horária na carreira militar, cujos dados são tidos 
como inexistentes pela autoridade impetrada. 

Quanto à natureza da atividade militar, verifica-se, da 
leitura do art. 142, § 3º, VIII, da Constituição da 
República, que não foram atribuídos aos militares os 
direitos sociais dos trabalhadores previstos no art. 7º, 
incisos IX, XIII, XV, XVI, XX, XXII, XXX, da Constituição 
da República, direitos estes, por outro lado, 
garantidos aos servidores públicos civis, consoante 
art. 39, § 3º, do mesmo diploma normativo. 

Tal dedicação à carreira é assim descrita no Estatuto 
dos Militares: "Art. 5º. A carreira militar é 
caracterizada por atividade continuada e 
inteiramente devotada às finalidades precípuas das 
Forças Armadas, denominada atividade militar". 

Nesse sentido, ao analisar a natureza da atividade 
militar, inclusive a sua característica de 
disponibilidade permanente, a doutrina pontua 
que "a carreira militar, privativa do pessoal da ativa, 
caracteriza-se por ser uma atividade continuada e 
inteiramente devotada às finalidades precípuas das 
Forças Armadas, denominada atividade militar. Por 
ser continuada, impõe ao militar da ativa 
disponibilidade integral”. 

Diversa é a regra do art. 19 da Lei n. 8.112/1990, que 
dispõe sobre o regime jurídico dos servidores 
públicos federais, categoria da qual os militares 
foram apartados, por força da EC n. 19/1998. Assim, 
o Estatuto dos Servidores Públicos Civis limita a 
jornada de trabalho semanal e diária dos 
trabalhadores, nos seguintes termos:  
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Art. 19. Os servidores cumprirão jornada de 
trabalho fixada em razão das atribuições 
pertinentes aos respectivos cargos, 
respeitada a duração máxima do trabalho 
semanal de quarenta horas e observados os 
limites mínimo e máximo de seis horas e 
oito horas diárias, respectivamente. 

Assim, a lei ou a Constituição não impõem uma 
limitação à carga horária dos militares, estando estes 
em disponibilidade contínua para as suas atividades, 
ao contrário dos servidores públicos civis, em relação 
aos quais as normas constitucionais e legais 
delimitam a jornada de trabalho. 

Por outro lado, a de Lei de Acesso à Informação, 
prevê que:  

Art. 11. O órgão ou entidade pública deverá 
autorizar ou conceder o acesso imediato à 
informação disponível.  

§1º Não sendo possível conceder o acesso 
imediato, na forma disposta no caput, o 
órgão ou entidade que receber o pedido 
deverá, em prazo não superior a 20 (vinte) 
dias: [...]  

III - comunicar que não possui a informação 
[...]. 

In casu, não haveria, portanto, registro de dados ou 
informações sobre a carga horária de serviços a 
serem prestados pelos militares, pois sua atividade é 
contínua, devendo sempre atender ao chamado 
hierárquico, a despeito de se tratar de serviço 
noturno ou mesmo nos fins de semana, não se 
remunerando serviço extraordinárias. 

Dessa forma, seria impossível, o acesso aos dados 
referentes à carga horária de todos os militares da 
Organização Militar, identificados pelo número da 
escala hierárquica, o posto ou graduação, pois, pela 
natureza da atividade, não haveria tal previsão, 
inexistindo, portanto, a informação requerida, sendo 
desproporcional e desarrazoada a eventual 
determinação de sua produção pela via judicial. 

Em respeito ao princípio da isonomia, o lapso 
prescricional da demanda indenizatória ajuizada pelo 
ente estatal deverá obedecer o mesmo prazo 
quinquenal do art. 1º do Decreto n. 20.910/1932, 
previsto para as ações indenizatórias ajuizadas contra 
a Fazenda Pública. AgInt no REsp 2.100.988-PE, Rel. 
Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, por 
unanimidade, julgado em 8/4/2024, DJe 11/4/2024. 
(Informativo 814) 

Resumo 

Cuida-se, na origem, de ação de procedimento 
ordinário proposta pelo Instituto Nacional do Seguro 
Social (INSS), com o fim de obter o ressarcimento dos 
valores despendidos com o pagamento de benefício 
previdenciário, modalidade auxílio-doença, pago ao 
funcionário da empresa demandada. 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no 
julgamento do Recurso Especial n. 1.256.993/RS, da 
relatoria do Ministro Mauro Campbell Marques, 
publicado no DJe de 12/12/2012, sob o rito dos 
recursos repetitivos, firmou posicionamento no 

sentido de que se aplica o prazo prescricional 
quinquenal, previsto do Decreto n. 20.910/1932, nas 
ações indenizatórias ajuizadas contra a Fazenda 
Pública, em detrimento do prazo trienal contido do 
Código Civil de 2002. 

Dessa forma, em respeito ao princípio da isonomia, o 
lapso prescricional da demanda indenizatória 
ajuizada pelo ente estatal deverá obedecer ao 
mesmo prazo estipulado pelo art. 1º do Decreto n. 
20.910/1932. 

Legislação 

Decreto nº 20.910/32: 

Art. 1º As dívidas passivas da União, dos Estados e 
dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito 
ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou 
municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem 
em cinco anos contados da data do ato ou fato do 
qual se originarem. ENAM 2024 

 

Direito Processual Civil 

Não é adequada a decisão que impede a habilitação 
do ofendido em mandado de segurança, cujo 
propósito afeta seus interesses, sendo imperativa a 
formação do litisconsórcio passivo necessário. AREsp 
1.700.368-CE, Rel. Ministro Messod Azulay Neto, Quinta 
Turma, por unanimidade, julgado em 18/6/2024, DJe 
21/6/2024. (Informativo 817) 

Resumo 

As garantias constitucionais do devido processo 
legal, do exercício do contraditório e da ampla 
defesa, sob o prisma da defesa, também deve ser 
considerada sob a perspectiva do ofendido/vítima, 
tendo em vista o inafastável interesse no resultado 
advindo do processo instaurado. 

Nesta perspectiva, a vítima participa ativamente ao 
ser ouvida, ao apresentar elementos de prova ou 
sugerir diligências, bem como ao atuar em favor da 
reparação dos danos sofridos em decorrência da 
conduta criminosa. 

Nessa linha, as alterações do Código de Processo 
Penal, expressaram a crescente intenção do 
legislador de confiar papel relevante ao ofendido seja 
na fase inquisitorial, seja na fase acusatória da 
persecução penal. 

Noutro viés, a jurisprudência do STJ e do STF, em 
regra, não admitia intervenção de terceiros em ação 
de mandado de segurança, assim como em habeas 
corpus. Contudo, ao longo dos anos, o entendimento 
desta Corte e do Supremo Tribunal Federal passou a 
flexibilizar a intervenção de terceiros em sede 
de habeas corpus, para permitir a participação do 
querelante no julgamento do writ. 

Dessarte, se na hipótese de utilização da ação 
de habeas corpus, na qual se tutela o direito 
constitucional de locomoção, a jurisprudência 
excepcionalmente tem admitido a possibilidade de 
intervenção, a mesma compreensão pode ser 
aplicada ao mandado de segurança, uma vez que o 
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direito a ser discutido se refere à tutela dos interesses 
legítimos da vítima, no caso, a reparação de danos. 

Na situação em análise, a ação constitucional na 
origem, ao impugnar decisão que indeferiu 
restituição de valores oriundo de furto milionário, 
ensejou a ampliação do direito de participação da 
vítima (Banco Central) no feito mandamental cujo 
propósito afeta seus interesses legítimos de 
ressarcimento dos danos em decorrência do crime 
praticado. 

Afastar a vítima da discussão que busca delimitar ou 
condicionar seu direito de participar ativamente nos 
feitos que afetam seus interesses viola exatamente o 
referido direito de participação. 

Ademais, diversamente do que ocorre com o habeas 
corpus, no mandado de segurança existe norma 
autorizativa de intervenção de terceiros, devendo ser 
afirmado, por isso, a sua admissibilidade. 

Nessa esteira, a observância do devido processo legal 
perpassa pelo atendimento do art. 24 da Lei n. 
12.016/2009, materializando-se com a formação do 
litisconsórcio passivo necessário (art. 47 do CPC/1973 
e art. 114 do CPC/2015), assegurando ao Banco 
Central o exercício do contraditório na defesa dos 
seus interesses no bojo do pedido de restituição de 
valores arrecadados com a alienação antecipada de 
bens adquiridos com produto do furto milionário do 
qual figura como vítima. 

Em um ordenamento jurídico que, proclama e 
fomenta a atuação do ofendido na persecução penal, 
não se mostra adequado obstar a sua habilitação 
em mandamus cujo propósito afeta esfera de 
interesses da vítima, de modo que é imperativa a 
formação do litisconsórcio passivo necessário, sob 
pena de nulidade. 

Não é legítimo o descumprimento de cláusula 
compromissória pactuada por sociedade empresária 
que foi sucedida pela União, mesmo antes das 
alterações promovidas pela Lei n. 13.129/2015 na Lei 
de Arbitragem, sob pena de ofensa ao ato jurídico 
perfeito. REsp 2.143.882-SP, Rel. Ministro Paulo Sérgio 
Domingues, Primeira Turma, por unanimidade, julgado 
em 11/6/2024, DJe 18/6/2024. (Informativo 817) 

Resumo 

O entendimento de que antes das alterações 
promovidas na Lei de Arbitragem pela Lei n. 
13.129/2015 era vedado à administração pública 
sujeitar-se ao procedimento arbitral contraria a 
orientação dominante na doutrina especializada e 
destoa dos precedentes do Superior Tribunal de 
Justiça e do Supremo Tribunal Federal, ao tempo em 
que essa possibilidade não era explícita na legislação. 

Dessa forma, não é legítima a pretensão da União em 
afastar o juízo arbitral quando suceder sociedade 
empresária que houver celebrado contrato contendo 
cláusula compromissória de arbitragem, em data 
anterior à liquidação e consequente incorporação do 
seu patrimônio pelo Ente Federal. Ainda que se 
entendesse que a sucessão pela União teria mudado 
o regime do contrato, esse entendimento não 
poderia invalidar o compromisso passado, sob pena 
de ofensa ao ato jurídico perfeito. 

Admite-se a comprovação da instabilidade do sistema 
eletrônico, com a juntada de documento oficial, em 
momento posterior ao ato de interposição do recurso. 
EAREsp 2.211.940-DF, Rel. Ministra Nancy Andrighi, 
Segunda Seção, por unanimidade, julgado em 
12/6/2024, DJe 18/6/2024. (Informativo 817) 

Resumo 

A Lei do Processo Eletrônico (Lei n. 11.419/2006) 
determina, em seu art. 10, que se o sistema do Poder 
Judiciário se tornar indisponível por motivo técnico, 
o prazo fica automaticamente prorrogado para o 
primeiro dia útil seguinte à resolução do problema. 

Tal entendimento foi reiterado e ampliado no art. 
224, §1º do atual Código Processual Civil, o qual 
estabelece que, não somente os dia do vencimento, 
mas também os do começo, serão protraídos para o 
primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com o dia 
em que houver indisponibilidade da comunicação 
eletrônica. 

Por outro lado, é entendimento deste STJ que a mera 
alegação de indisponibilidade do sistema eletrônico 
do Tribunal, sem a devida comprovação, mediante 
documentação oficial, não tem o condão de afastar o 
não conhecimento do recurso, em razão da 
impossibilidade de aferição da sua tempestividade. 

Isso posto, um dos documentos idôneos a 
comprovar a indisponibilidade do sistema é o 
relatório de interrupções, que deve ser 
disponibilizado ao público no sítio do Tribunal, 
conforme disciplina o art. 10, da Resolução n. 185 do 
CNJ. 

Contudo, apesar de haver recomendação para que 
este relatório seja publicado em até 12h do dia 
seguinte ao da indisponibilidade, por questões 
técnicas nem sempre isso acontece - até mesmo 
porque nessas ocasiões já está havendo uma 
instabilidade que dificulta o acesso ao sistema 
eletrônico, sendo desarrazoado, portanto, exigir que, 
no dia útil seguinte ao último dia de prazo para 
interposição do recurso, a parte já tenha consigo 
documentação oficial que comprove a instabilidade 
de sistema, sendo que não compete a ela produzir 
nem disponibilizar este registro. 

Tal exigência significaria onerar duplamente o 
jurisdicionado por falha técnica que somente é 
imputável ao Judiciário. Primeiramente porque parte 
foi impedida de interpor o recurso na data 
pretendida, em virtude da instabilidade do sistema 
eletrônico do Tribunal; e, se até o dia útil seguinte, 
este mesmo Tribunal não disponibilizar documento 
oficial que ateste a falha técnica, o recurso interposto 
será considerado intempestivo. 

Dessa forma, a fim de evitar-se uma restrição 
infundada ao direito da ampla defesa, necessário 
interpretar o art. 224, §1º do CPC e o art. 10 da Lei do 
Processo Eletrônico de forma mais favorável à parte 
recorrente, que é mera vítima de eventual falha 
técnica no sistema eletrônico de Tribunal. Assim, 
admite-se a comprovação da instabilidade do 
sistema eletrônico, com a juntada de documento 
oficial, em momento posterior ao ato de interposição 
do recurso. 
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A eficácia preclusiva da coisa julgada impede o 
ajuizamento de nova ação para pleitear a restituição 
de quantia paga a título de juros remuneratórios 
incidentes sobre tarifas bancárias declaradas nulas em 
anterior ação de repetição de indébito. EREsp 
2.036.447-PB, Rel. Ministra Maria Isabel Gallotti, 
Segunda Seção, por maioria, julgado em 12/6/2024. 
(Informativo 817) 

Resumo 

Cinge-se a controvérsia a definir sobre a 
possibilidade de ajuizamento de nova ação para 
pleitear a restituição de quantia paga a título de 
acessórios (juros remuneratórios) incidentes sobre 
tarifas bancárias declaradas nulas em sentença 
proferida em ação anterior, na qual a instituição 
financeira foi condenada à devolução de valores 
cobrados indevidamente pela instituição financeira. 

A eficácia preclusiva da coisa julgada impede a 
apreciação das questões deduzidas e dedutíveis, 
ainda que não tenham sido examinadas, desde que 
atinentes à mesma causa de pedir. 

Desse modo, o fato de, na primeira demanda, o autor 
pleitear a restituição em dobro "do valor cobrado 
indevidamente" e na segunda pedir especificamente 
a "restituição em dobro do total cobrado em 
obrigações acessórias" referentes às mesmas tarifas 
não é suficiente para autorizar a conclusão de que se 
trata de lide diversa, pois a causa de pedir das duas 
demandas é a mesma. 

Consoante consta do voto proferido no acórdão 
paradigma, no REsp n. 1.899.115/PB, relator Ministro 
Marco Aurélio Bellizze, ao analisar caso idêntico, a 
Terceira Turma reconhecera a existência de coisa 
julgada material em relação ao pedido de repetição 
de indébito dos juros remuneratórios, nos seguintes 
termos:  

(...) se a parte eventualmente esqueceu de 
deduzir, de forma expressa, a pretensão 
de ressarcimento dos juros 
remuneratórios que incidiram sobre as 
tarifas declaradas nulas na primeira ação, 
não poderá propor nova demanda com 
essa finalidade, sob pena de violação à 
coisa julgada. Não se pode olvidar que o 
acessório (juros remuneratórios incidentes 
sobre a tarifa) segue o principal (valor 
correspondente à própria tarifa), razão pela 
qual o pedido de devolução de todos os 
valores pagos referentes à tarifa nula 
abrange, por dedução lógica, a restituição 
também dos encargos acessórios cobrados, 
sendo incabível nova ação para rediscutir 
essa matéria. 

Na hipótese sob exame, a discussão acerca da 
quantia paga a título de encargos acessórios estava 
compreendida - embora certamente pudesse ter sido 
mais explicitamente formulada na parte final da 
petição inicial dedicada ao "pedido" - na primeira 
demanda, em que pleiteada a devolução dos valores 
cobrados indevidamente a título de taxas e tarifas, 
sendo incabível o ajuizamento de nova ação para 
ampliar o alcance de sentença atingida pela coisa 
julgada material. 

É aplicável a técnica de julgamento estendido ou de 
ampliação do colegiado na hipótese de parcial 
provimento a agravo de instrumento contra decisão 
que julgou a primeira fase da ação de exigir contas. 
REsp 2.105.946-SP, Rel. Ministra Nancy Andrighi, 
Terceira Turma, por unanimidade, julgado em 
11/6/2024, DJe 14/6/2024. (Informativo 816) 

Resumo 

A técnica de ampliação de colegiado possui 
requisitos próprios e distintos quando aplicada ao 
agravo de instrumento e à apelação. Na primeira 
hipótese exige-se, para incidência da norma, que 
exista a reforma da decisão que julgar parcialmente 
o mérito, o que não está limitado ao julgamento 
antecipado parcial de mérito previsto no art. 356 do 
CPC. Ao contrário, possui sentido mais amplo e se 
refere às decisões interlocutórias que versem sobre o 
mérito do processo. 

Nesse sentido, esta Corte tem, reiteradamente, 
conferido contornos mais precisos às hipóteses em 
que deve ser aplicada a técnica de ampliação do 
colegiado prevista no art. 942, § 3º, II, do CPC. 
Inicialmente, definiu-se que a regra somente se 
aplicará à hipótese de decisão interlocutória que 
tenha sido proferida na fase de conhecimento, não 
se aplicando a técnica de ampliação de colegiado ao 
processo executivo e à fase de cumprimento de 
sentença. 

Posteriormente, concluiu-se pela aplicação da 
técnica nas hipóteses: i) decisão interlocutória a 
respeito do crédito e de sua classificação em 
incidente de impugnação de crédito, a qual possui 
natureza jurídica de ação declaratória incidental; ii) 
decisão interlocutória de mérito proferida na fase de 
liquidação por arbitramento; iii) decisão 
interlocutória que reconhece a inexistência de ato de 
improbidade administrativa; e iv) decisão proferida 
em incidente de desconsideração (direta ou inversa) 
da personalidade jurídica. 

O caso em julgamento é inédito nesta Corte, na 
medida em que aborda o exame da aplicação da 
mencionada regra quando se tratar da decisão 
interlocutória que encerra a primeira fase da ação de 
exigir contas, especialmente na hipótese de 
procedência parcial que permita o ingresso na 
segunda fase dessa ação. 

Dessa forma, a decisão interlocutória que julga a 
primeira fase da ação de exigir contas possui 
conteúdo meritório e o conceito de "julgar 
parcialmente o mérito" diz respeito amplamente às 
decisões interlocutórias que versam sobre o mérito 
do processo. Por essa razão, uma vez reformada, por 
maioria, a decisão interlocutória que julgou 
parcialmente procedente a primeira fase da ação de 
exigir contas, há a necessidade de ampliação do 
colegiado. 

Legislação 

CPC/15: 

Art. 942. Quando o resultado da apelação for não 
unânime, o julgamento terá prosseguimento em 
sessão a ser designada com a presença de outros 
julgadores, que serão convocados nos termos 
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previamente definidos no regimento interno, em 
número suficiente para garantir a possibilidade de 
inversão do resultado inicial, assegurado às partes e 
a eventuais terceiros o direito de sustentar oralmente 
suas razões perante os novos julgadores. 

§ 1º Sendo possível, o prosseguimento do 
julgamento dar-se-á na mesma sessão, colhendo-se 
os votos de outros julgadores que porventura 
componham o órgão colegiado. 

§ 2º Os julgadores que já tiverem votado poderão 
rever seus votos por ocasião do prosseguimento do 
julgamento. 

§ 3º A técnica de julgamento prevista neste artigo 
aplica-se, igualmente, ao julgamento não unânime 
proferido em: 

I - ação rescisória, quando o resultado for a rescisão 
da sentença, devendo, nesse caso, seu 
prosseguimento ocorrer em órgão de maior 
composição previsto no regimento interno; 

II - agravo de instrumento, quando houver reforma 
da decisão que julgar parcialmente o mérito. 

§ 4º Não se aplica o disposto neste artigo ao 
julgamento: 

I - do incidente de assunção de competência e ao de 
resolução de demandas repetitivas; 

II - da remessa necessária; 

III - não unânime proferido, nos tribunais, pelo 
plenário ou pela corte especial. 

É cabível agravo de instrumento contra decisão 
interlocutória que julga procedente, total ou 
parcialmente, a primeira fase da ação de exigir contas. 
REsp 2.105.946-SP, Rel. Ministra Nancy Andrighi, 
Terceira Turma, por unanimidade, julgado em 
11/6/2024, DJe 14/6/2024. (Informativo 816) 

Resumo 

Embora tenha existido, sobretudo nos primeiros anos 
de vigência do CPC/2015, controvérsia doutrinária e 
jurisprudencial sobre a natureza da decisão e o 
recurso cabível contra a decisão que julga a primeira 
fase da ação de exigir contas, se decisão parcial de 
mérito impugnável por agravo de instrumento ou se 
sentença de mérito impugnável por apelação, fato é 
que essa controvérsia foi definitivamente resolvida 
por esta Corte em sucessivos precedentes. 

Por ocasião do julgamento do REsp n. 1.746.337/RS, 
Terceira Turma, DJe 12/4/2019, concluiu-se que  

"o ato judicial que encerra a primeira fase da 
ação de exigir contas possuirá, a depender 
de seu conteúdo, diferentes naturezas 
jurídicas:  

§ se julgada procedente a primeira fase 
da ação de exigir contas, o ato judicial 
será decisão interlocutória com 
conteúdo de decisão parcial de mérito, 
impugnável por agravo de instrumento;  

§ se julgada improcedente a primeira 
fase da ação de exigir contas ou se 
extinto o processo sem a resolução de 

seu mérito, o ato judicial será sentença, 
impugnável por apelação". 

Contudo, o caso em julgamento é inédita nesta 
Corte, na medida em que aborda decisão 
interlocutória que encerra a primeira fase da ação de 
exigir contas, especialmente na hipótese de 
procedência parcial que permita o ingresso na 
segunda fase dessa ação. De todo modo, não há 
razão para que, nessa hipótese, adote-se uma 
solução distinta daquelas anteriormente fixadas por 
esta Corte. 

Assim, se a decisão interlocutória que julga 
procedente, total ou parcialmente, o pedido na 
primeira fase da ação de exigir contas possui 
natureza jurídica meritória, caberá agravo de 
instrumento. 

Sob a égide do CPC/2015, estabelecido o grau de 
sucumbência recíproca entre os litigantes, a parte 
autora deverá arcar com os honorários sucumbenciais 
do advogado do réu e este com os honorários 
sucumbenciais do advogado do autor. REsp 2.082.582-
RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 11/6/2024 (Informativo 816) 

Resumo 

O propósito recursal consiste em dizer se, na 
hipótese de sucumbência recíproca, pode cada 
parte ser condenada a arcar com os honorários 
advocatícios sucumbenciais do seu próprio 
advogado. 

O §14 do art. 85 do CPC/2015 representa relevante 
inovação legislativa ao dispor que "os honorários 
constituem direito do advogado e têm natureza 
alimentar, com os mesmos privilégios dos créditos 
oriundos da legislação do trabalho, sendo vedada a 
compensação em caso de sucumbência parcial". 

O art. 86 do CPC/2015 prevê que "se cada litigante 
for, em parte, vencedor e vencido, serão 
proporcionalmente distribuídas entre eles as 
despesas". 

Sob a égide do novo CPC, não mais se aplica o 
entendimento firmado nesta Corte no sentido de que 
"os honorários advocatícios devem ser compensados 
quando houver sucumbência recíproca, assegurado 
o direito autônomo do advogado à execução do 
saldo sem excluir a legitimidade da própria parte" 
(Súmula n. 306/STJ). 

Em se tratando de honorários sucumbenciais, se 
estabelece uma relação jurídica própria entre a 
parte sucumbente (devedora) e o advogado da 
parte contrária (credor), tendo por objeto o 
pagamento da verba honorária (prestação). Não 
há, pois, quanto aos honorários sucumbenciais, 
relação jurídica entre a parte sucumbente e o seu 
próprio advogado. 

Nos termos do art. 85, caput, do CPC/2015, 
estabelecido o grau de sucumbência recíproca entre 
os litigantes, a parte autora deverá arcar com os 
honorários sucumbenciais do advogado do réu e 
este com os honorários sucumbenciais do advogado 
do autor. Não é lícito, portanto, na hipótese de 
sucumbência recíproca, a condenação de cada parte 
ao pagamento de honorários sucumbenciais de seus 
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próprios advogados, sob pena de, indiretamente, se 
chancelar a compensação vedada expressamente 
pela lei e de se produzir situações inadmissíveis do 
ponto de vista lógico-jurídico e sistemático. 

A Defensoria Pública não possui legitimidade ativa 
para manejar pedido de Suspensão de Segurança ou 
Suspensão de Liminar e Sentença, salvo na 
preservação do interesse público primário quando 
atua em defesa de prerrogativas institucionais 
próprias do poder público. EDcl no AgInt na SLS 3.156-
AM, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Corte 
Especial, por maioria, julgado em 7/2/2024, DJe 
6/6/2024 (Informativo 816) 

Resumo 

Em relação à instituição Defensoria Pública, vale 
anotar que, conquanto não se ignore, tampouco se 
negue a importância e relevância social sempre 
presente quando atua em juízo na defesa dos 
interesses das classes menos favorecidas falta-lhe, na 
forma da legislação em vigor, legitimidade para 
manejar pedido de suspensão de liminar e sentença, 
tal como já anotado. O status constitucional de 
função essencial à Justiça (CF, Título IV, Capítulo IV, 
Seção IV), só por si, não é suficiente a lhe conferir 
legitimidade para atuar em toda e qualquer demanda 
ou, especialmente, para ingressar com todo e 
qualquer incidente processual sem observar os 
requisitos legais específicos. 

Nesse particular, cumpre ver que é assente o 
entendimento no sentido de que, por revestir 
excepcional forma de intervenção no regular curso 
do processo, o incidente de suspensão de liminar e 
sentença, tal como disciplinado pela Lei n. 
8.437/1992, não comporta, nem deve receber 
interpretação extensiva de modo a ampliar as 
hipóteses de cabimento e/ou rol de legitimados 
ativos. Isso porque seu fundamento e razão de ser 
residem na proteção dos interesses públicos 
primários, representados, exclusivamente, pelo 
Estado-administração. Assim, não se devem buscar 
propósitos sociais a fim de justificar risco de grave 
lesão à ordem, à saúde, à segurança e à economia 
públicas, a fim de se reconhecerem outros 
legitimados afora aqueles listados pela lei. 

Ademais, especificamente sobre a legitimidade da 
Defensoria Pública, colhe-se, também da lavra da 
Ministra Presidente do STF, precedente aplicável ao 
tema em foco, de que é:  

(...) Consabido que o instituto da suspensão 
de liminar, desde a sua origem, com a Lei n. 
191/1936, art. 13, sob a égide da 
Constituição de 1934, positivou-se como 
prerrogativa processual das pessoas 
jurídicas de direito público interessadas - 
União, Estados, Distrito Federal, Municípios, 
respectivas autarquias e fundações públicas 
-, para efeito de suspensão da eficácia das 
decisões judiciais desfavoráveis à Fazenda 
Pública nas hipóteses de grave lesão à 
ordem, saúde, segurança e à economia 
públicas. Ainda hoje é o que emerge da 
literalidade dos arts. 4º da Lei n. 8.437/1992 
e 15 da Lei n. 12.016/2009, que também 
contemplam o Ministério Público como 

legitimado universal. Embora a 
jurisprudência, ao influxo da Constituição de 
1988, venha paulatinamente ampliando o 
rol dos legitimados ativos enumerados na 
legislação de regência, pontuo que a regra 
geral - pessoas jurídicas de Direito Público e 
Ministério Público - tem sofrido, e comporta 
mitigação - interpretada a lei conforme os 
fins a que se destina -, apenas em casos 
especialíssimos, nos quais presente a ratio 
legis de preservação do interesse público 
primário que a orienta (...). Acaso estivesse a 
Defensoria Pública, na espécie, utilizando a 
presente via para tal fim, deteria 
legitimidade ad causam. Contudo, está a 
veicular, nesta sede processual, pretensão 
voltada a assegurar a tutela dos direitos do 
grupo interessado que assiste, 
desvinculando-se, pois, do interesse público 
primário protegido pela legislação de 
regência, a despeito da sensibilidade e 
relevância do tema de fundo (...). Assim, 
quando a Defensoria Pública, em razão da 
personalidade judiciária, integra o polo 
passivo da demanda, em defesa de 
prerrogativas institucionais, atua, em 
realidade, como o próprio Poder Público, a 
legitimar, excepcionalmente, a utilização do 
instrumento de contracautela (...). 

Dessa forma, apesar do status constitucional da 
Defensoria Pública - função essencial à Justiça (CF, 
Título IV, Capítulo IV, Seção IV) - nos termos da 
legislação em vigor, não lhe é reconhecida 
legitimidade ativa para manejar pedido de 
Suspensão de Segurança (SS) ou de Suspensão de 
Liminar e Sentença (SLS), afora "casos 
especialíssimos, nos quais presente a ratio legis de 
preservação do interesse público primário que a 
orienta", particularmente, quando, "em defesa de 
prerrogativas institucionais, atua, em realidade, como 
o próprio Poder Público" (STF, SS n. 5.628/MA). 

Legislação 

Lei. 8.437/92: 

Art. 4° Compete ao presidente do tribunal, ao qual 
couber o conhecimento do respectivo recurso, 
suspender, em despacho fundamentado, a execução 
da liminar nas ações movidas contra o Poder Público 
ou seus agentes, a requerimento do Ministério 
Público ou da pessoa jurídica de direito público 
interessada, em caso de manifesto interesse público 
ou de flagrante ilegitimidade, e para evitar grave 
lesão à ordem, à saúde, à segurança e à economia 
públicas. 

Na liquidação de sentença, a quantia que o devedor 
reconhece e expressamente declara como devida 
representa a parte líquida da condenação e como tal 
pode ser exigida desde logo, cabendo ao devedor 
arcar com os honorários periciais. REsp 2.067.458-SP, 
Rel. Ministro Antonio Carlos Ferreira, Quarta Turma, por 
unanimidade, julgado em 4/6/2024. (Informativo 815) 

Resumo 

A recorrente foi condenada ao pagamento de 
indenização, cujo valor deveria ser apurado por meio 
de liquidação de sentença, conforme determinou o 
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título judicial. A credora deu início à fase liquidatória, 
reivindicando fosse reconhecido o quantum 
debeatur no valor total de R$ 264 milhões. A conta 
foi impugnada pelas devedoras, que declararam 
como correta a dívida de R$ 15 milhões. O juiz de 
primeiro grau fixou como incontroverso o valor 
declarado pela devedora, autorizando fosse desde 
logo iniciado o cumprimento de sentença sobre a 
quantia definida, prosseguindo-se a liquidação em 
relação ao saldo remanescente. A decisão foi 
mantida pelo Tribunal local. 

Nesse contexto, o valor líquido pode ser desde logo 
exigido, como autoriza o art. 509, § 1º do CPC/2015. 

Sob outro enfoque, a responsabilidade pelo 
pagamento dos honorários periciais foram 
atribuídas às devedoras em razão de ter sucumbido 
na fase de conhecimento, conclusão que se alinha 
ao entendimento firmado no julgamento do Recurso 
Especial repetitivo n. 1.274.466/SC (Rel. Ministro 
Paulo de Tarso Sanseverino, Segunda Seção, julgado 
em 14/5/2014, DJe de 21/5/2014), segundo a qual, 
"na fase autônoma de liquidação de sentença (por 
arbitramento ou por artigos), incumbe ao devedor a 
antecipação dos honorários periciais". 

Além disso, as devedoras pleitearam a realização de 
perícia para a apuração do valor devido, de modo 
que o responsável pelo pagamento dos respectivos 
honorários periciais, na forma do art. 95, caput, do 
CPC/2015, é de quem requereu a prova técnica. 

A produção antecipada de prova pericial pode ser 
processada no foro onde situado o objeto a ser 
periciado ao invés do foro de sede da empresa ré, que 
coincide com o foro eleito em contrato. REsp 
2.136.190-RS, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira 
Turma, por unanimidade, julgado em 4/6/2024, DJe 
6/6/2024. (Informativo 815) 

Resumo 

Ressalta-se de início que a norma de competência (i) 
do juízo do foro onde a prova deva ser produzida ou 
(ii) do juízo do foro de domicílio do réu, para fins de 
apreciar ação de produção antecipada de provas (art. 
381, § 2º, do CPC/2015), não possui norma 
equivalente no CPC/1973. 

O CPC/1973 tinha como regra geral para fixar a 
competência do juízo cautelar como sendo a mesma 
do juízo da ação principal (art. 800 do referido 
código). Esta Corte, contudo, já permitia a 
relativização da competência do juízo da ação 
principal em relação aos procedimentos cautelares, 
especialmente em se tratando de produção cautelar 
de provas na forma antecipada. 

Nesse sentido, o STJ entendia que "poderá haver a 
mitigação da competência prevista no art. 800 do 
CPC/1973 quando se tratar de ação cautelar de 
produção antecipada de provas, podendo ser 
reconhecida a competência do foro em que se 
encontra o objeto da lide, por questões práticas e 
processuais, notadamente para viabilizar a realização 
de diligências e perícias" (AgInt no AREsp n. 
1.321.717/SP, Terceira Turma, DJe de 19/10/2018). 

A relativização da competência estava igualmente 
fundamentada na facilitação de inspeção judicial 

"possibilitando maior celeridade à prestação 
jurisdicional" em hipótese de ação cautelar de 
produção antecipada de provas (AgRg no Ag n. 
1.137.193/GO, Quarta Turma, DJe de 16/11/2009). 

Nesse sentido, a facilitação da realização da perícia 
prevalece sobre a regra geral do ajuizamento no foro 
do réu por envolver uma questão de ordem prática 
tendo em vista a necessidade de exame no local onde 
está situado o objeto a ser periciado. 

Diferentemente do código anterior, o CPC/2015 
expressamente dispõe que o foro de exame prévio 
de prova não torna ele prevento para a futura 
eventual ação principal (art. 381, § 3º, do CPC/2015). 

Dessa forma, inexiste prejuízo presumido neste 
procedimento prévio, pois - a depender do resultado 
da perícia - a ação principal sequer poderá ser 
ajuizada, ou, caso seja ajuizada, o foro de eleição - 
que coincide com o foro do local de sede da empresa 
ré - poderá prevalecer. 

Legislação 

CPC/15: 

Art. 381. A produção antecipada da prova será 
admitida nos casos em que: 

I - haja fundado receio de que venha a tornar-se 
impossível ou muito difícil a verificação de certos 
fatos na pendência da ação; 

II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar 
a autocomposição ou outro meio adequado de 
solução de conflito; 

III - o prévio conhecimento dos fatos possa justificar 
ou evitar o ajuizamento de ação. 

§ 1º O arrolamento de bens observará o disposto 
nesta Seção quando tiver por finalidade apenas a 
realização de documentação e não a prática de atos 
de apreensão. 

§ 2º A produção antecipada da prova é da 
competência do juízo do foro onde esta deva ser 
produzida ou do foro de domicílio do réu. 

§ 3º A produção antecipada da prova não previne a 
competência do juízo para a ação que venha a ser 
proposta. 

§ 4º O juízo estadual tem competência para 
produção antecipada de prova requerida em face da 
União, de entidade autárquica ou de empresa pública 
federal se, na localidade, não houver vara federal. 

§ 5º Aplica-se o disposto nesta Seção àquele que 
pretender justificar a existência de algum fato ou 
relação jurídica para simples documento e sem 
caráter contencioso, que exporá, em petição 
circunstanciada, a sua intenção. 

Não há no Código de Processo Civil, nem na Lei n. 
6.830/1980, regra que autorize o magistrado que 
extingue a execução fiscal em face do pagamento a 
proceder com a transferência da penhora existente 
para outro processo executivo envolvendo as mesmas 
partes. REsp 2.128.507-TO, Rel. Ministro Gurgel de Faria, 



 

 
 
 23 

Primeira Turma, por unanimidade, julgado em 
23/5/2024. (Informativo 815) 

Resumo 

A penhora é o ato judicial que impede o devedor de 
dispor de bens e/ou direitos para o fim de garantir a 
quitação de determinado crédito executado. Mantida 
a inércia do devedor depois de realizada a penhora, 
o juízo, por impulso oficial, passa a realizar os atos 
processuais tendentes à expropriação propriamente 
dita, com a avaliação e, posteriormente, com a 
adjudicação ou a alienação judicial do bem objeto da 
constrição. 

Entretanto, se o devedor vier a realizar o 
pagamento, a execução se resolve com a satisfação 
da obrigação (art. 924, II, do CPC/2015), tendo 
como consequência a devolução (liberação) da 
garantia então existente em favor do devedor, 
porquanto não mais necessária para garantir 
aquele determinado crédito. Não há, pois, no 
Código de Processo Civil regra que autorize o 
magistrado que extingue a execução fiscal em face 
do pagamento a proceder com a transferência da 
penhora existente para outro processo executivo 
envolvendo as mesmas partes. A interpretação da 
Lei de Execução Fiscal também leva a essa mesma 
conclusão. 

Embora o art. 28 disponha que "o juiz, a 
requerimento das partes, poderá, por conveniência 
da unidade da garantia da execução, ordenar a 
reunião de processos contra o mesmo devedor", a 
execução tratada no caso em discussão, contudo, 
não foi reunida com outros feitos executivos para 
fins de compartilhamento da garantia. Assim, 
cuidando de ação executiva processada de forma 
autônoma e de penhora em dinheiro, conversível em 
depósito (art. 11, § 2º), é de rigor a aplicação do art. 
32, § 2º, o qual preconiza que, "após o trânsito em 
julgado da decisão, o depósito, monetariamente 
atualizado, será devolvido ao depositante ou 
entregue à Fazenda Pública, mediante ordem do 
juízo competente". 

Dessa forma, a LEF, como visto, não dá a opção de 
transferência de penhora ao magistrado, devendo ela 
ser liberada para a parte vencedora. Destaca-se ainda 
que o legislador previu a subsistência da penhora 
após a sentença extintiva em face do pagamento 
para garantir outra ação executiva pendente 
somente às execuções fiscais da dívida ativa da 
União, suas autarquias e fundações públicas, 
consoante disposição contida no art. 53, §2º, da Lei 
n. 8.212/1991. Não é possível, contudo, aplicar esse 
dispositivo para a execução fiscal de débito inscrito 
na dívida ativa dos estados ou dos municípios, sob 
pena de indevida atuação do magistrado como 
legislador positivo, por caracterizar clara ofensa ao 
Princípio da Separação dos Poderes. 

A comunicação dirigida às partes para informar que o 
processo foi digitalizado, transferindo-se do meio 
físico para o digital, não pode ser considerada, para 
fins do disposto no art. 278, do CPC, como a "primeira 
oportunidade em que couber à parte falar nos autos, 
sob pena de preclusão". REsp 2.001.562-SC, Rel. 
Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, por 
unanimidade, julgado em 14/5/2024. (Informativo 814) 

Resumo 

O Superior Tribunal de Justiça possui orientação no 
sentido de que, em regra, "o vício relativo à ausência 
de intimação constitui nulidade relativa, uma vez que, 
nos termos do art. 245 do CPC/1973, a nulidade dos 
atos deve ser alegada na primeira oportunidade em 
que couber à parte falar nos autos, sob pena de 
preclusão (AgInt no REsp n. 1.690.956/MG, relator 
Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, julgado em 
12/12/2023, DJe 23/1/2024). 

O referido entendimento, contudo, somente pode 
ser aplicado se a parte efetivamente tiver sido 
provocada para falar nos autos, isto é, tenha sido 
intimada para a prática de um ato processual típico e 
de impulso processual. 

Nesse sentido, a comunicação dirigida às partes para 
informar que o processo foi digitalizado, 
transferindo-se do meio físico para o digital, não 
pode ser considerada, ao contrário do que concluiu 
o acórdão recorrido, como a "primeira oportunidade 
em que couber à parte falar nos autos, sob pena de 
preclusão". 

Dessa forma, sendo fato incontroverso que não 
houve intimação a respeito da sentença, viola a 
norma do art. 278, caput, do CPC, e a boa-fé 
processual, concluir que, comunicada apenas sobre 
a digitalização do processo, caberia à parte 
revisitar integralmente os autos e alegar nulidade, 
sob pena de preclusão, notadamente quando o que 
ficou precluso foi o direito de apelar da sentença. 

 

Direito Civil 

Prescrita a pretensão de cobrança de dívida civil, 
existindo, todavia, no ordenamento outro 
instrumento jurídico-processual com equivalente 
resultado, cujo exercício não tenha sido atingido pelo 
fenômeno prescricional, descabe subtrair do credor o 
direito à busca pela satisfação de seu crédito. REsp 
1.503.485-CE, Rel. Ministro Antonio Carlos Ferreira, 
Quarta Turma, por unanimidade, julgado em 4/6/2024. 
(Informativo 815) 

Resumo 

A busca pela satisfação de um crédito pode ser feita 
por meio de instrumentos processuais distintos, cada 
um deles sujeito a prazo prescricional específico (ou 
à regra geral), conforme previsto na lei de regência. 

No caso, o pedido é de busca e apreensão, e como 
tal deve ser analisado, independentemente. Na forma 
do art. 3º, § 8º, do Decreto-Lei n. 911/1969, "a busca 
e apreensão prevista no presente artigo constitui 
processo autônomo e independente de qualquer 
procedimento posterior". 

A jurisprudência desta Corte Superior, consolidada 
na Súmula n. 299/STJ, admite o ajuizamento de 
ação monitória fundada em cheque prescrito para 
que o credor reivindique o cumprimento de 
obrigação de pagar. Em tal hipótese, conquanto 
prescrita a pretensão que autorizava promover a 
execução do título extrajudicial, perdendo a cártula 
os seus atributos cambiários, contudo subsistindo a 
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obrigação, tem o credor a possibilidade de ajuizar 
demanda distinta, cuja finalidade não é outra senão 
o cumprimento da obrigação pecuniária 
representada no documento. 

Portanto, se prescrita a pretensão de cobrança de 
dívida civil, todavia existindo no ordenamento 
outro instrumento jurídico-processual com 
equivalente resultado, cujo exercício não tenha 
sido atingido pelo fenômeno prescricional, 
descabe subtrair do credor o direito à busca pela 
satisfação de seu crédito, por qualquer outro meio, 
sob pena de estender os efeitos da prescrição para o 
próprio direito subjetivo. 

Na alienação fiduciária, a propriedade da coisa é 
transmitida ao credor, que outrossim se investe na 
posse indireta do bem. Em caso de descumprimento 
das obrigações contratuais, pode o fiduciário optar 
pelo ajuizamento de ação de cobrança - ou de 
execução, se aparelhado de título executivo - ou, à 
sua escolha, a busca e apreensão do bem dado em 
garantia. 

Nessa última hipótese, assim o faz na qualidade de 
proprietário, exercendo uma das prerrogativas que 
lhe outorga o art. 1.228 da lei civil, qual seja "o direito 
de reavê-la (a coisa) do poder de quem quer que 
injustamente a possua ou detenha". Com efeito, 
ocorrido o inadimplemento no âmbito de contrato 
garantido por alienação fiduciária, a posse 
transforma-se em injusta, o que autoriza a 
propositura da busca e apreensão. 

Inaplicável, dessarte, a regra do art. 206, § 5º, I, do 
CC/2002, visto não tratar, este caso, de demanda que 
visa à "cobrança de dívidas líquidas constantes de 
instrumento público ou particular". 

Diversamente do que ocorre no campo tributário 
(CTN, art. 156, V), na esfera civil a prescrição nem 
sequer implica extinção da obrigação - não constitui, 
efetivamente, qualquer das hipóteses previstas no 
Título I, Livro I, da Parte Especial do CC/2002. 
Somente a pretensão é fulminada (CC/2002, art. 189), 
subsistindo a obrigação. 

Conquanto instituída em caráter acessório, a garantia 
real não se esvaiu. O objeto principal do contrato, no 
caso, é a obrigação pecuniária, e não a pretensão de 
cobrança, esta sim extinta pelo fluxo do prazo 
prescricional. 

Desde que não ultrapassados os limites relativos à 
privacidade ou à intimidade daquele, cujas 
características são evidenciadas por meio de 
representação de caráter humorístico, não há falar em 
ofensa aos direitos da personalidade e, 
consequentemente, em dano moral indenizável. REsp 
1.678.441-SP, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, 
Quarta Turma, por maioria, julgado em 16/5/2024. 
(Informativo 815) 

Resumo 

O livre exercício do direito de paródia, que 
corresponde à reprodução de obra literária, teatral 
ou musical, como previsto no art. 47 da Lei n. 
9.610/1998, por extensão conceitual, confere o 
mesmo efeito à conduta de imitar, de forma 
intencional, determinado comportamento. 

A imitação constitui representação por meio da qual 
características - gestos e vozes - de personalidade 
conhecida são reproduzidas e em geral utilizadas na 
seara da comicidade. Portanto, a representação 
humorística que explora caraterísticas pessoais de 
pessoa pública cujos traços individuais são imitados 
é tutelada pelo direito à livre expressão. Por isso, 
diferentemente da tutela da liberdade de 
manifestação do pensamento, que é assegurada à 
imprensa para a veiculação de fatos, pode ter 
conotação exagerada ou satírica. 

Registre-se que, na ADI n. 4.815/DF, publicada em 
10/6/2015, o STF deu interpretação ao art. 20 do 
Código Civil conforme à Constituição Federal para,  

"em consonância com os direitos 
fundamentais à liberdade de pensamento e 
de sua expressão, de criação artística, 
produção científica, declarar inexigível 
autorização de pessoa biografada 
relativamente a obras biográficas literárias 
ou audiovisuais, sendo também 
desnecessária autorização de pessoas 
retratadas como coadjuvantes (ou de seus 
familiares, em caso de pessoas falecidas ou 
ausentes)". 

Nesse sentido, desde que não ultrapassados os 
limites relativos à privacidade ou à intimidade 
daquele cujas características são evidenciadas por 
meio de representação de caráter humorístico, não 
há falar em ofensa aos direitos da personalidade. 
Ademais, não deve ser admitida a censura prévia 
especialmente para obstar o exercício da livre 
expressão artística, tal como aquela promovida por 
imitador cômico. 

É possível a decretação do divórcio na hipótese em 
que um dos cônjuges falece após a propositura da 
respectiva ação, notadamente quando manifestou-se 
indubitavelmente no sentido de aquiescer ao pedido 
que fora formulado em seu desfavor. Processo em 
segredo de justiça, Rel. Ministro Antonio Carlos Ferreira, 
Quarta Turma, por unanimidade, julgado em 16/5/2024, 
DJe 21/5/2024. (Informativo 815) 

Resumo 

Cinge-se a controvérsia em verificar a possibilidade 
de decretação de divórcio na hipótese de 
falecimento de um dos cônjuges após a propositura 
da respectiva ação. 

Após a edição da Emenda Constitucional n. 66/2010, 
permite-se a dissolução do casamento pelo divórcio 
independentemente de condições e exigências de 
ordem temporal previstas na Constituição ou por ela 
autorizadas, passando a constituir direito potestativo 
dos cônjuges, cujo exercício decorre exclusivamente 
da manifestação de vontade de seu titular. 

Com a alteração constitucional, há preservação da 
esfera de autonomia privada dos cônjuges, bastando 
o exercício do direito ao divórcio para que produza 
seus efeitos de maneira direta, não mais se 
perquirindo acerca da culpa, motivo ou prévia 
separação judicial do casal. Origina-se, pois, do 
princípio da intervenção mínima do Estado em 
questões afetas às relações familiares. 
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A caracterização do divórcio como um direito 
potestativo ou formativo, compreendido como o 
direito a uma modificação jurídica, implica 
reconhecer que o seu exercício ocorre de maneira 
unilateral pela manifestação de vontade de um dos 
cônjuges, gerando um estado de sujeição do outro 
cônjuge. 

Na hipótese em que a esposa, embora não tenha sido 
autora da ação de divórcio, manifestou-se 
indubitavelmente no sentido de aquiescer ao pedido 
que fora formulado em seu desfavor e formulou 
pedido reconvencional, requerendo o julgamento 
antecipado e parcial do mérito quanto ao divórcio, é 
possível o reconhecimento e validação da sua 
vontade, mesmo após sua morte, conferindo especial 
atenção ao desejo de ver dissolvido o casamento. 

Ademais, os herdeiros do cônjuge falecido 
possuem legitimidade para prosseguirem no 
processo e buscarem a decretação do divórcio post 
mortem, não se tratando de transmissibilidade do 
direito potestativo ao divórcio; o direito já foi 
exercido e cuida-se, tão somente, de preservar os 
efeitos que lhe foram atribuídos pela lei e pela 
declaração de vontade do cônjuge falecido. 

É cabível pensionamento na hipótese de falecimento 
de recém-nascido, cujo termo inicial será a data em 
que a vítima completaria 14 (quatorze) anos, e o 
termo final será a data em que a vítima completaria a 
idade correspondente à expectativa média de vida do 
brasileiro. REsp 2.121.056-PR, Rel. Ministra Nancy 
Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, julgado em 
21/5/2024, DJe 24/5/2024. (Informativo 814) 

Resumo 

No caso, a mãe da vítima, que estava grávida na 
ocasião, procurou atendimento médico devido a 
dores nas costas e foi encaminhada ao hospital. No 
local, foi submetida à cesariana e deu à luz uma 
menina, a qual, todavia, veio a falecer dias depois, 
tendo sido constatado que o falecimento foi 
decorrente de erro médico, porque não foram 
realizados os exames necessários previamente ao 
parto. Nesse contexto, a controvérsia consiste em 
definir se é cabível pensionamento pelo falecimento 
de recém-nascido. 

O pensionamento tem por finalidade suprir o amparo 
financeiro que era prestado pelo falecido. Ainda que 
a morte seja de filho menor, a pensão será devida, 
tendo em vista que há uma presunção de auxílio 
econômico futuro. 

Se a família for de baixa renda, há presunção 
relativa da dependência econômica entre os seus 
membros e, nas demais situações, é necessária a 
comprovação da dependência. 

Nessa situação, todavia, o termo inicial da pensão 
será a data em que a vítima completaria 14 
(quatorze) anos, idade a partir da qual é admitida a 
celebração de contrato de trabalho, e o termo final 
será a data em que a vítima completaria a idade 
correspondente à expectativa média de vida do 
brasileiro, segundo a Tabela do IBGE, ou o 
momento do falecimento do beneficiário, o que 
ocorrer primeiro. Ademais, a pensão corresponderá 
à 2/3 do salário mínimo vigente à data do óbito e 

será reduzida para 1/3 após a data em que ele 
completaria 25 anos. 

Essa é a orientação consolidada na Súmula 491 do 
STF, segundo a qual "é indenizável o acidente que 
cause a morte de filho menor, ainda que não exerça 
trabalho remunerado". 

É possível presumir que se o recém-nascido não 
tivesse vindo a óbito em decorrência de ato ilícito 
praticado por terceiro, ele passaria a contribuir para 
as despesas familiares quando atingisse 14 
(quatorze) anos de idade. 

 

Direito Tributário 

O importador por conta e ordem de terceiros não tem 
legitimidade para utilizar créditos de PIS-importação 
e Cofins-importação, uma vez que não arca com o 
custo financeiro da operação. EDcl no AgInt na SLS 
3.156-AM, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, 
Corte Especial, por maioria, julgado em 7/2/2024, DJe 
6/6/2024 (Informativo 816) 

Resumo 

O ponto central da controvérsia cinge-se à 
possibilidade ou não de restituição de valores 
referentes ao PIS-importação e à COFINS-
importação à empresa que atuou como 
importadora por conta e ordem de terceiros. 

A importação indireta, diferentemente da 
importação direta - em que o importador assume 
total responsabilidade pela operação -, envolve a 
participação de intermediários e pode ser dividida 
em duas modalidades:  

§ importação por encomenda; e  
§ importação por conta e ordem de terceiro. 

A definição mais recente da Receita Federal sobre 
importação por conta e ordem de terceiros está no 
artigo 2º da Instrução Normativa RFB 1.861/2018, 
que assim dispõe: 

Art. 2º Considera-se operação de 
importação por conta e ordem de terceiro 
aquela em que a pessoa jurídica 
importadora é contratada para promover, 
em seu nome, o despacho aduaneiro de 
importação de mercadoria de procedência 
estrangeira adquirida no exterior por outra 
pessoa, física ou jurídica. 

Nesse sentido, observa-se que uma empresa 
(importadora por conta e ordem) é contratada para 
viabilizar (promover ao despacho aduaneiro), em seu 
nome, a importação de mercadoria adquirida no 
exterior por outra pessoa (que assume os encargos 
financeiros da operação), atuando como mandatário. 

A legislação prevê expressamente que é o adquirente 
quem tem direito ao crédito de Pis-importação e de 
Cofins-importação, nesses casos, conforme disposto 
na Lei 10.865/2004, em especial no seu art. 18, nos 
seguintes termos:  

Art. 18. No caso da importação por conta e 
ordem de terceiros, os créditos de que 



 

 
 
 26 

tratam os arts. 15 e 17 desta Lei serão 
aproveitados pelo encomendante. 

Ademais, a Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Justiça, no AgRg no REsp n. 1.573.681/SC, julgado em 
3/3/2016, também já decidiu nesse mesmo sentido, 
afirmando que "não é possível ao importador que 
realizou a operação por conta e ordem do terceiro 
repetir o indébito do tributo pago a maior, até 
porque os créditos já podem ter sido utilizados 
pelo terceiro encomendante e, assim, não 
poderiam ser restituídos ao importador sob pena 
de dupla repetição". 

Dessa forma, o importador por conta e ordem de 
terceiros não tem legitimidade para utilizar créditos 
de PIS-importação e Cofins-importação, uma vez que 
não arca com o custo financeiro da operação. 

As decisões proferidas pelo CARF não podem ser 
enquadradas como práticas reiteradamente 
observadas e aceitas pelas autoridades 
administrativas, previstas no art. 100, III, do CTN. 
AREsp 2.554.882-SP, Rel. Ministro Francisco Falcão, 
Segunda Turma, por unanimidade, julgado em 
21/5/2024, DJe 23/5/2024. (Informativo 814) 

Resumo 

As normas complementares em matéria tributária, de 
acordo com a doutrina, "são preceitos de menor 
hierarquia que versam, no todo ou em parte, sobre 
tributos e relações jurídicas a eles pertinentes, tais 
como atos normativos expedidos pelas autoridades 
administrativas e outros elencados no art. 100 do 
CTN". O art. 100, III, do CTN, especificamente, trata 
de "práticas reiteradamente observadas pelas 
autoridades administrativas, significando, de um 
lado, práticas dos contribuintes aceitas - comprovada 
e estavelmente - pela Administração Tributária e, de 
outro lado, práticas da própria Administração, em 
geral, contra legem". 

Nesse sentido, as decisões proferidas pelo CARF não 
podem ser enquadradas como práticas 
reiteradamente observadas e aceitas pelas 
autoridades administrativas, previstas no art. 100, III, 
do CTN. Isso porque a existência de inúmeras 
decisões administrativas sobre um determinado 
tema evidencia, na verdade, instabilidade do 
entendimento da Administração Tributária, visto que 
a Fiscalização adota posicionamento contrário ao 
contribuinte e divergente daquele observado pelo 
CARF. 

Destarte, não por outro motivo que o art. 100, II, do 
CTN possui previsão específica para enquadrar as 
decisões dos órgãos singulares ou coletivos de 
jurisdição administrativa como normas 
complementares, exigindo, para tanto, que a lei lhes 
atribua eficácia normativa, atingindo tanto os 
agentes da Fiscalização quanto os contribuintes. 

Legislação 

Código Tributário Nacional: 

Art. 100. São normas complementares das leis, dos 
tratados e das convenções internacionais e dos 
decretos: 

I - os atos normativos expedidos pelas autoridades 
administrativas; 

II - as decisões dos órgãos singulares ou coletivos 
de jurisdição administrativa, a que a lei atribua 
eficácia normativa; 

III - as práticas reiteradamente observadas pelas 
autoridades administrativas; 

IV - os convênios que entre si celebrem a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios. 

Parágrafo único. A observância das normas referidas 
neste artigo exclui a imposição de penalidades, a 
cobrança de juros de mora e a atualização do valor 
monetário da base de cálculo do tributo. 

 

Direito Empresarial 

Nos termos da CUP (Convenção da União de Paris), 
para se reconhecer a imprescritibilidade da ação de 
nulidade de registro de marca, é necessário 
demonstrar a notoriedade da marca e haver má-fé do 
registrador, decorrente do uso indevido, sendo 
relevante a análise do comportamento das partes 
para tal definição. REsp 2.061.199-RJ, Rel. Ministro Raul 
Araújo, Quarta Turma, por unanimidade, julgado em 
18/6/2024, DJe 21/6/2024. (Informativo 817) 

Resumo 

Cinge-se a controvérsia sobre a necessidade de se 
considerar não somente a má-fé, mas também a 
notoriedade da marca, para fins de definir se é ou 
não imprescritível o pleito de nulidade do registro. 

Sobre a necessidade de se considerar ambos os 
elementos, para fins de dizer se é ou não 
imprescritível o referido pleito de nulidade, as duas 
Turmas que compõem a Segunda Seção já se 
manifestaram no sentido de que  

"a Lei n. 9279/96 (art. 174) estabelece a 
prescrição quinquenal para a pretensão de 
nulidade do registro, tendo a Convenção 
da União de Paris de 1883 - CUP (art. 6 bis, 
3) excepcionado a regra ao determinar 
que não haverá prazo para se anular as 
marcas registradas com má-fé", 
consignando-se ainda que "(t)ratando-se de 
marca notória, em razão do amparo 
protetivo diferenciado da norma - para fins 
de imprescritibilidade da ação anulatória -, 
basta ao requerente a demonstração de que 
a marca reivindicada era notoriamente 
conhecida, ao tempo do registro indevido, 
para obter, em seu favor, a inversão do ônus 
da prova da má-fé em face do requerido, 
anterior registrador e, como reverso, a boa-
fé do reivindicante" (REsp n. 1.306.335/RJ, 
Relator Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta 
Turma, julgado em 25/4/2017, DJe de 
16/5/2017). 

No caso, o Tribunal de origem, considerando as 
peculiaridades da espécie, deixou assente não 
estarem demonstrados os requisitos legais (CUP) 
para que fosse reconhecida a imprescritibilidade da 
pretensão das autoras de adjudicação ou nulidade de 
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marcas. Assentou que, embora o signo seja 
reprodução ou imitação suscetível de produzir 
confusão de marca registrada em país signatário da 
CUP, a marca não era notória no Brasil, entre o 
público em geral, no início dos anos setenta, e 
considerou a peculiaridade de que a má-fé do grupo 
réu, ainda que constatada, tem sua eficácia, no caso 
em discussão, suspensa, durante os trinta longos 
anos em que as partes, autoras e rés, mantiveram 
relacionamento comercial harmônico. 

A má-fé foi, portanto, foi afastada pelas instâncias 
ordinárias, tendo em vista que as partes mantiveram 
um acordo comercial ao longo de trinta anos, não 
podendo, pois, as autoras, com tal comportamento, 
dele se beneficiarem. Assim, teria havido uma 
atuação contraditória com as pretensões deduzidas 
na presente ação, por terem as autoras, 
anteriormente, se relacionado por três décadas com 
os réus, auferindo, logicamente, lucro dessa relação 
empresarial, para, depois de tanto tempo assentindo, 
em última ratio, com a utilização da sua marca, 
postular a sua adjudicação ou, alternativamente, a 
nulidade dos registros efetivados pelos réus. 

O que a decisão na origem afirmou é que não pode 
alguém se beneficiar da má-fé da parte contrária, se 
com esta manteve relação contratual que lhe teria 
sido anuente e benéfica, justamente pelo lapso 
temporal em relação ao qual a referida má-fé é 
alegada para viabilizar a pretensão agora posta em 
juízo. O ordenamento jurídico repudia esse proceder 
contraditório, tendo o STJ inúmeros 
pronunciamentos sufragando a aplicação de vedação 
do venire contra factum proprio. 

Assim, não há como acolher a alegação de que a 
imprescritibilidade é objetiva e não comportaria 
análise do comportamento das partes acerca de tal 
questão, uma vez que má-fé é dolo, ou seja, vontade 
de agir, e tem total relação com o comportamento 
da parte, sendo certo que a má-fé é requisito 
expressamente previsto no art. 6º, bis, item 3, da CUP, 
ao dispor que: "(3) não será fixado prazo para 
requerer o cancelamento ou a proibição de uso de 
marcas registradas ou utilizadas de má fé". 

A retirada de valores do caixa da sociedade, em 
contrariedade ao deliberado em reunião de sócios, 
configura falta grave, apta a justificar a exclusão de 
sócio. REsp 2.142.834-SP, Rel. Ministro Ricardo Villas 
Bôas Cueva, Terceira Turma, por unanimidade, julgado 
em 11/6/2024. (Informativo 816) 

Resumo 

Trata-se de ação de dissolução parcial de sociedade 
na qual foi postulado, na origem, a exclusão de um 
dos sócios com fundamento na ocorrência de 
retiradas irregulares de valores do caixa da sociedade 
e na prática de outras condutas que configurariam 
falta grave apta a justificar a exclusão do sócio, nos 
termos do art. 1.030 do Código Civil. 

Nas instâncias de origem ficou comprovado que 
houve o levantamento de valores de forma contrária 
à previsão expressa do contrato social, que exigia, 
para a distribuição de lucros, deliberação de sócios 
que representassem, no mínimo, 90% do capital 
social. 

Na hipótese, havia regra específica no contrato social 
acerca da necessidade de deliberação prévia dos 
sócios para a distribuição de lucros. 

O art. 1.072, § 5º, do Código Civil, por sua vez, dispõe 
que "as deliberações tomadas de conformidade com 
a lei e o contrato vinculam todos os sócios, ainda que 
ausentes ou dissidentes." 

Assim, sob qualquer ângulo, não havia margem que 
autorizasse a conduta, que, à revelia da deliberação 
dos sócios, realizaram retiradas do caixa da 
sociedade. 

A conduta, para além de violar a lei e o contrato 
social, é contrária aos interesses da sociedade e, 
portanto, configura prática de falta grave que 
justifica a exclusão judicial do sócio, nos termos do 
art. 1.030 do Código Civil. 

A despeito da noção de falta grave consistir em 
conceito jurídico indeterminado, no caso, a conduta 
do sócio violou a integridade patrimonial da 
sociedade e concretizou descumprimento dos 
deveres de sócio, em evidente violação do contrato 
social e da lei, o que configura prática de falta grave, 
apta a justificar a exclusão de sócio. 

Legislação 

Código Civil: 

Art. 1.030. Ressalvado o disposto no art. 1.004 e seu 
parágrafo único [exclusão de sócio remisso], pode o 
sócio ser excluído judicialmente, mediante iniciativa 
da maioria dos demais sócios, por falta grave no 
cumprimento de suas obrigações, ou, ainda, por 
incapacidade superveniente. 

Parágrafo único. Será de pleno direito excluído da 
sociedade o sócio declarado falido, ou aquele cuja 
quota tenha sido liquidada nos termos do parágrafo 
único do art. 1.026. 

 

Direito do Consumidor 

A inscrição e manutenção do nome do devedor em 
cadastros de inadimplentes está adstrita ao prazo de 
cinco anos contados do primeiro dia seguinte à data 
de vencimento da dívida, que deverá estar inserida no 
banco de dados da administradora do cadastro. REsp 
2.024.527-RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda 
Turma, por unanimidade, julgado em 18/6/2024. 
(Informativo 817) 

Resumo 

O Código de Defesa do Consumidor (art. 43, § 1º) 
prevê expressamente que não podem permanecer 
no cadastro de inadimplentes informações negativas 
referentes a período superior a 5 anos. Nesse sentido, 
foi editada a Súmula n. 323 do STJ. 

A data de vencimento da dívida é informação de 
extrema relevância para determinar o período de 
manutenção do dado negativo do consumidor no 
cadastro de inadimplentes, desempenhando papel 
fundamental na gestão adequada das informações 
sobre os devedores, contribuindo para preservar a 
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integridade e a precisão dos registros nos cadastros 
de inadimplentes. 

Essa prática tem por finalidade salvaguardar os 
direitos dos consumidores, assegurando que dados 
desatualizados não comprometam seu acesso ao 
crédito por um período excessivamente prolongado. 
Dessa forma, a negativa do pedido para que conste 
no banco de dados do cadastro de inadimplentes a 
data de vencimento da dívida ofende o art. 43, § 1º, 
da Lei n. 8.078/1990. 

A instituição financeira não pode ser responsabilizada 
pelo roubo de que o cliente fora vítima, em via 
pública, após chegada ao seu destino portando 
valores recentemente sacados diretamente no caixa 
bancário, porquanto evidencia-se fato de terceiro, 
que exclui a responsabilidade objetiva, por se tratar 
de caso fortuito externo. AgInt no REsp 2.100.988-PE, 
Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, por 
unanimidade, julgado em 8/4/2024, DJe 11/4/2024. 
(Informativo 814) 

Resumo 

A controvérsia consiste em definir se a instituição 
financeira deve ou não ser responsabilizada por 
roubo contra cliente, após este transitar por via 
pública e chegar ao seu destino, no caso 
estacionamento do prédio onde se situa o 
escritório da empresa do correntista, pelo fato de 
estar de posse de valores, em espécie, 
recentemente sacados diretamente no caixa 
bancário. 

No julgamento do Recurso Especial Repetitivo n. 
1.197.929/PR, a Segunda Seção do STJ assentou a 
tese de que as instituições bancárias respondem de 
forma objetiva pelos danos causados aos 
correntistas, decorrentes de fraudes praticadas por 
terceiros, caracterizando-se como fortuito interno. 

Ademais, a matéria se encontra sumulada neste 
Tribunal Superior, no Verbete n. 479, in verbis:  

As instituições financeiras respondem 
objetivamente pelos danos gerados por 
fortuito interno relativo a fraudes e delitos 
praticados por terceiros no âmbito de 
operações bancárias.  

Nessa senda, constata-se que o referido 
entendimento se aplica tão somente nos casos de 
fortuito interno, razão pela qual a jurisprudência do 
STJ admite a responsabilidade objetiva dos bancos 
por crimes ocorridos no interior de suas agências, em 
razão do risco inerente à atividade, que abrange 
guarda e movimentação de altos valores em espécie. 

Todavia, esse entendimento jurisprudencial não se 
aplica à hipótese presente, em que, a vítima, após 
sacar uma quantia na agência bancária, 
supostamente teria sido seguida por todo o 
percurso pelos criminosos até o estacionamento 
do prédio onde se situa o escritório de sua empresa 
e, só após chegar a este local, fora anunciado o 
assalto. Dessa forma, tendo em conta os contornos 
fáticos delineados pela instância de origem, em um 
cenário em que o correntista é vítima de crime de 
roubo em local distante das dependências do banco 
onde, anteriormente, efetivara saque de dinheiro em 

espécie, não se revela a responsabilidade da 
instituição financeira pela ocorrência do crime contra 
o correntista tempos depois e quilômetros de 
distância. 

Com efeito, cuida-se de evidente fortuito externo, o 
qual afasta o nexo de causalidade e, portanto, afasta 
a responsabilidade civil objetiva da instituição 
financeira, especialmente pela razão de que o crime 
não foi praticado no interior do estabelecimento 
bancário. 

Em casos semelhantes à hipótese, o Superior Tribunal 
de Justiça já firmou jurisprudência no sentido de que 
o banco não pode ser responsabilizado por crime 
ocorrido em via pública, tendo em vista que o risco 
inerente à atividade exercida pela instituição 
financeira não a torna responsável pelo crime sofrido 
pelo correntista fora das suas dependências. 

 

Direito Penal 

A prática do crime sob monitoramento eletrônico é 
fundamento idôneo para modular a fração da 
minorante do tráfico, pois denota descaso com a 
Justiça. AgRg nos EDcl no HC 850.653-SC, Rel. Ministro 
Antonio Saldanha Palheiro, por unanimidade, Sexta 
Turma, julgado em 20/5/2024, DJe 23/5/2024. 
(Informativo 816) 

Resumo 

Nos termos do art. 33, § 4º, da Lei n. 11.343/2006, o 
agente poderá ser beneficiado com a redução de 1/6 
(um sexto) a 2/3 (dois terços) da pena, desde que seja 
primário e portador de bons antecedentes e não se 
dedique às atividades criminosas nem integre 
organização criminosa. 

Assim, o referido benefício tem como destinatário o 
pequeno traficante, ou seja, aquele que inicia sua 
vida no comércio ilícito de entorpecentes muitas das 
vezes até para viabilizar seu próprio consumo, e não 
os que, comprovadamente, fazem do crime seu meio 
habitual de vida. 

No caso, o juízo singular modulou a causa de 
diminuição de pena para 1/3 em razão de o 
sentenciado estar "de tornozeleira eletrônica no 
momento em que executava a prática delitiva, 
demonstrando maior intensidade no dolo de sua 
conduta". 

Com efeito, nos termos do entendimento desta 
Corte,  

"o fato de [ele] ter praticado o delito 
estando sob monitoramento eletrônico 
devido à prisão em outro processo é 
fundamento idôneo para modular a fração 
do benefício legal, pois denota descaso com 
a Justiça" (AgRg no REsp n. 2.044.306/PR, 
relator Ministro Sebastião Reis Júnior, Sexta 
Turma, DJe de 1/9/2023) 

As condições do art. 78, § 1º, do Código Penal, para 
cumprimento da suspensão condicional da pena, 
podem ser estabelecidas no mesmo prazo da pena 
corporal imposta. Processo em segredo de justiça, Rel. 
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Ministro Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, por 
unanimidade, julgado em 11/3/2024, DJe 14/3/2024. 
(Informativo 815) 

Resumo 

O art. 78, § 1º, do Código Penal preceitua que, 
durante o prazo da suspensão, o condenado ficará 
sujeito à observação e ao cumprimento das 
condições estabelecidas pelo juiz. No primeiro ano 
do prazo, deverá o condenado prestar serviços à 
comunidade (art. 46) ou submeter-se à limitação de 
fim de semana (art. 48). 

No caso, a Corte de origem redimensionou a pena 
para 4 meses de detenção, em regime aberto, sendo 
aplicado ao réu o sursis pelo prazo de dois anos 
mediante limitação de final de semana pelo tempo 
da pena aplicada. 

O Ministério Público estadual pugnou pela reforma 
da decisão para determinar a limitação de final de 
semana durante todo o primeiro ano do período de 
suspensão condicional da pena e não apenas pelo 
mesmo prazo da pena imposta (4 meses). 

Entretanto, o texto do comando legal é claro no 
sentido de que, no curso do primeiro ano do prazo, 
deverá o condenado prestar serviços à comunidade 
ou submeter-se à limitação de fim de semana, e não 
durante um ano. 

Legislação: 

Código Penal: 

Art. 78 - Durante o prazo da suspensão, o condenado 
ficará sujeito à observação e ao cumprimento das 
condições estabelecidas pelo juiz. (Redação dada 
pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

§ 1º - No primeiro ano do prazo, deverá o condenado 
prestar serviços à comunidade (art. 46) ou submeter-
se à limitação de fim de semana (art. 48). 

Os empregados da OAB são equiparados a 
funcionários públicos para fins penais. AgRg no HC 
750.133-GO, Rel. Ministro Ribeiro Dantas, Quinta Turma, 
por unanimidade, julgado em 14/5/2024, DJe 
23/5/2024. (Informativo 815) 

Resumo 

O Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento 
de que a Ordem dos Advogados do Brasil - OAB é 
uma entidade sui generis, constituindo "serviço 
público independente", não sendo autarquia federal 
e nem integrando a Administração Pública Federal. 
(ADI n. 3.026/DF, Relator Ministro Eros Grau, DJ 
29/9/2006). 

Sobre o tema, este Superior Tribunal de Justiça já 
entendeu que "a Ordem dos Advogados do Brasil é 
uma autarquia sui generis, que presta serviço público 
de fiscalizar a profissão de advogado, função 
essencial à administração da Justiça, nos termos do 
art. 133 da Constituição, e típica da Administração 
Pública" (REsp n. 1.977.628, Ministro Olindo Menezes, 
Desembargador convocado do TRF 1ª Região, DJe de 
5/8/2022). 

Neste contexto, o referido julgado concluiu que 
"reconhecendo a Lei n. 8.906/1994 a existência de 
funcionários da OAB vinculados à Lei n. 8.112/1990 - 
que dispõe acerca do regime jurídico dos servidores 
públicos civis da União, das autarquias e das 
fundações públicas federais -, não há como deixar de 
reconhecer a natureza jurídica de servidor público 
dos funcionários da OAB, para fins penais." 

Aliás, o art. 327, § 1º, do Código Penal equipara a 
funcionário público para fins penais aquele que 
"exerce cargo, emprego ou função em entidade 
paraestatal, e quem trabalha para empresa 
prestadora de serviço contratada ou conveniada para 
a execução de atividade típica da Administração 
Pública", como no caso da Ordem dos Advogados do 
Brasil. 

Não há, portanto, que se falar, no caso, em 
atipicidade da conduta do acusado, pois a 
empregada da Ordem dos Advogados do Brasil, 
destinatária da vantagem indevida, a qual 
desempenhava funções de Secretária da Comissão 
de Estágio e Exame de Ordem, deve ser equiparada a 
funcionário público nos termos do art. 327, § 1º, do 
Código Penal, especialmente em razão da função 
exercida, eis que participa diretamente da 
fiscalização da regularidade das emissões de 
carteiras de advogado, função típica da 
Administração Pública outorgada pela União à 
Ordem dos Advogados do Brasil. 

Ademais, as conclusões do Supremo Tribunal Federal 
no julgamento da ADI n. 3.026/DF, no sentido de que 
a OAB não faz parte ou se sujeita à Administração 
Pública, não têm o condão de afastar o presente 
entendimento, alterando a condição de funcionário 
público por equiparação do empregado da OAB, pois 
a referida decisão não retirou a natureza pública do 
serviço prestado pela entidade, vinculado à sua 
finalidade institucional de administração da Justiça, 
relacionada ao exercício da advocacia. 

Na relação de consunção, prevalece o crime de uso 
de documento falso, crime-fim, sobre a falsidade 
ideológica, delito-meio. AgRg no AgRg no AREsp 
2.077.019-RJ, Rel. Ministra Daniela Teixeira, Rel. para o 
acórdão Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta 
Turma, por maioria, julgado em 19/3/2024, DJe 
5/4/2024. (Informativo 815) 

Resumo 

O princípio da consunção é aplicado para resolver o 
conflito aparente de normas penais quando um 
crime é meio necessário, fase de preparação ou de 
execução do delito de alcance mais amplo, de tal 
sorte que o agente só é responsabilizado pelo último, 
desde que se constate uma relação de dependência 
entre as condutas praticadas. 

Com efeito, considerar a absorção do uso do 
documento falso pela falsidade ideológica significa 
conferir prevalência ao crime-meio sobre o crime-
fim, o que é conceitualmente inadequado, além de 
conduzir a situações de manifesta perplexidade, 
como o reconhecimento da prescrição todas as vezes 
que um documento falso é utilizado após o decurso 
de alguns anos de sua confecção, a depender do caso 
concreto. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1980-1988/L7209.htm#art78
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1980-1988/L7209.htm#art78
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Desse modo, correta a aplicação do princípio da 
consunção, mediante o reconhecimento de que o 
crime-meio - falsidade ideológica - exauriu a sua 
potencialidade lesiva no crime-fim - uso desse 
documento falso -, e não o contrário. 

Independentemente da orientação sexual da vítima, o 
delito de injúria se caracteriza pela utilização de 
insultos preconceituosos e homofóbicos que 
ofendem a honra subjetiva do ofendido. AgRg no HC 
844.274-DF, Rel. Ministro Ribeiro Dantas, Quinta Turma, 
por unanimidade, julgado em 13/5/2024, DJe 
15/5/2024. (Informativo 814) 

Resumo 

No caso, a vítima gravou as ofensas no interior da sua 
casa no momento em que seu vizinho de casa 
contígua proferia diversos xingamentos contra ele e 
a companheira. 

A gravação realizada pela vítima sem o 
conhecimento do autor do delito não se equipara à 
interceptação telefônica, sendo prova válida. Caso 
em que a vítima, dentro de sua própria residência, 
gravou as ofensas homofóbicas proferidas pelo 
vizinho a ela direcionadas. 

Independentemente da real orientação sexual da 
vítima, o delito de injúria restou caracterizado 
quando o acusado, valendo-se de insultos 
indiscutivelmente preconceituosos e homofóbicos, 
ofendeu a honra subjetiva do ofendido, seu vizinho. 

Isto é, não é porque a vítima é heterossexual que 
não pode sofrer homofobia (injúria racial 
equiparada) quando seu agressor, acreditando que 
a vítima seja homossexual, profere ofensas 
valendo-se de termos pejorativos atrelados de 
forma criminosa a esse grupo minoritário e 
estigmatizado. 

 

Direito Processual Penal 

A utilização de aparelho celular durante o trabalho 
externo, sem expressa vedação judicial, não configura 
falta grave. AgRg no HC 866.758-SP, Rel. Ministro 
Jesuíno Rissato (Desembargador convocado do TJDFT), 
Sexta Turma, por unanimidade, julgado em 15/4/2024, 
DJe 18/4/2024. (Informativo 817) 

Resumo 

O entendimento da Sexta Turma do STJ é no sentido 
de que, durante o trabalho externo, não há previsão 
legal de incomunicabilidade do sentenciado. Nessa 
linha, somente nos casos em que há ordem expressa 
judicial de não usar telefone fora dos limites da 
unidade penal, é que o apenado poderá ser 
penalizado por falta grave pela infração de 
desobediência descrita no art. 50, VI, da Lei de 
Execução Penal - LEP. 

No caso, considerando-se a utilização de aparelho 
celular na empresa em que o reeducando prestava 
serviço na modalidade externa, não há falar em 
desobediência dos deveres previstos em lei, uma vez 
que não houve advertência do juízo quanto ao uso 
de celular durante o trabalho externo, bem como a 

conduta alusiva a uso de celular durante trabalho 
externo não se amolda à previsão legal descrita no 
art. 50, VII, da LEP, vale dizer, inexiste vedação legal à 
utilização de aparelho de comunicação fora das 
penitenciárias. 

O prazo para a interposição do agravo regimental em 
matéria penal é de 5 dias corridos. AgRg no HC 
851.985-SP, Rel. Ministro Jesuíno Rissato 
(Desembargador convocado do TJDFT), Sexta Turma, 
por unanimidade, julgado em 14/5/2024, DJe 
17/5/2024. (Informativo 817) 

Resumo 

Nos termos do entendimento firmado no Superior 
Tribunal de Justiça, nas ações que tratam de matéria 
penal ou processual penal não incidem as regras do 
art. 219 do novo Código de Processo Civil, referente 
à contagem dos prazos em dias úteis, porquanto o 
Código de Processo Penal, em seu art. 798, possui 
disposição específica a respeito da contagem dos 
prazos, segundo o qual todos os prazos correrão em 
cartório e serão contínuos e peremptórios, não se 
interrompendo por férias, domingo ou dia feriado. 

A entrada em vigor do Novo Código de Processo Civil 
não modificou o prazo para interposição de agravo 
das decisões do relator em matéria penal, logo, 
mantida a disposição prevista no art. 39 da Lei 
8.038/1990. (AgRg no AREsp n. 2.087.225/DF, relator 
Ministro João Batista Moreira (Desembargador 
convocado do TRF1), Quinta Turma, julgado em 
23/5/2023, DJe 26/5/2023). 

O espólio possui legitimidade para contestar a 
validade de interceptações telefônicas em processo 
penal, mesmo após a extinção da punibilidade devido 
ao falecimento do acusado, especialmente quando 
tais provas impactam significativamente o patrimônio 
dos herdeiros em ações de improbidade 
administrativa que se baseiam em provas 
emprestadas da ação penal originária. AREsp 
2.384.044-SP, Rel. Ministro Ribeiro Dantas, Quinta 
Turma, por unanimidade, julgado em 11/6/2024. 
(Informativo 816) 

Resumo 

Cinge-se a controvérsia acerca da legitimidade do 
espólio para contestar a validade das interceptações 
telefônicas em processo penal em que houve a 
extinção da punibilidade, sob o argumento de que 
impactariam negativamente o patrimônio dos 
herdeiros, visto que continuam a ser utilizadas em 
processos cíveis e administrativos relacionados à 
improbidade administrativa, mesmo após a extinção 
da punibilidade do acusado devido ao seu 
falecimento. 

Ante a morte do agente condenado e a 
subsequente transferência patrimonial para seus 
sucessores, emerge a possibilidade de que estes 
respondam, até o limite das forças da herança, 
pelas obrigações deixadas pelo de cujus. Esta 
prerrogativa encontra fundamento no art. 5º, XLV, da 
Constituição Federal e é corroborada pelo art. 1.997 
do Código Civil, segundo o qual a herança se 
compromete ao pagamento das dívidas do 
falecido. Uma vez realizada a partilha, a 
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responsabilidade recai individualmente sobre os 
herdeiros, proporcionalmente à parte que lhes 
coube, se tratando do princípio da intranscendência. 

Quando ocorre o falecimento do agente público 
infrator, a questão do ressarcimento dos danos se 
estende ao patrimônio por ele deixado. Conforme 
o art. 8º da Lei de Improbidade, as sanções 
pecuniárias são transmissíveis aos sucessores até o 
limite do valor do patrimônio transferido. Isso 
estabelece um marco claro: os herdeiros são 
responsabilizados apenas até a extensão da herança 
recebida, sem sofrer penalizações que superem o 
legado do agente falecido. 

Assim, os herdeiros do réu, em ações de improbidade 
administrativa fundamentadas nos arts. 9º ou 10 da 
Lei 8.429/1992, possuem legitimidade para continuar 
no polo passivo da demanda, limitados aos 
contornos da herança, com vistas ao ressarcimento e 
ao pagamento da multa civil correspondente, como 
já decidiu esta Corte Superior de Justiça. 

No caso, é patente que ao falecido foram atribuídas 
violações do art. 9º da Lei 8.429/1992, decorrentes do 
recebimento de vantagens patrimoniais indevidas 
em razão de seu cargo público, articuladas 
conjuntamente ao art. 3° da mesma legislação. 

Ressalte-se que a extinção da punibilidade do 
agente, embora resolva a persecução penal em seu 
aspecto mais imediato, não possui o poder de 
extinguir os efeitos civis e as obrigações 
indenizatórias derivadas dos atos ilícitos 
presumivelmente praticados. Deste modo, a 
responsabilidade civil, emergente de tais atos, 
transita indubitavelmente para os sucessores do de 
cujus. 

Nesse contexto, esta continuidade da 
responsabilidade civil é sustentada pelo 
ordenamento jurídico, que confere ao espólio a 
prerrogativa de prosseguir ou iniciar ações que 
impactem o patrimônio hereditário, nos termos do 
art. 110 do CPC. 

As decisões proferidas no contexto de ações de 
improbidade administrativa, que se fundamentam 
em provas potencialmente ilícitas, tais como 
interceptações telefônicas viciadas, podem ser 
legitimamente contestadas pelo espólio. Isso 
porque, a utilização de provas emprestadas que eram 
questionadas no âmbito do processo penal, após 
morte do acusado e extinção da punibilidade pelo 
tribunal de origem, bem como a inadmissão dos 
embargos de declaração opostos pelo espólio em 
razão do não reconhecimento da sua legitimidade, 
inviabiliza o devido contraditório e ampla defesa. 

A nulidade das provas em casos penais implica 
também sua invalidade em processos de 
improbidade administrativa. Portanto, se as provas 
são anuladas em um processo penal por 
irregularidades, como violações a direitos 
fundamentais, elas se tornam inutilizáveis em 
processos de improbidade administrativa. 

A Lei n. 9.296/1996, que normatiza as interceptações 
telefônicas, estabelece critérios rigorosos para sua 
realização, exigindo, sobretudo, uma ordem judicial 
devidamente fundamentada. Qualquer violação 
desses critérios pode ser contestada pelo espólio, 

quando essas ações influenciam diretamente o 
patrimônio transmitido. 

Conforme o art. 107, I, do Código Penal, a morte do 
agente extingue sua punibilidade. No entanto, isso 
não elimina os efeitos civis de decisões anteriores 
que repercutem sobre o patrimônio do espólio. 
Apesar de a responsabilidade penal ser extinta, os 
impactos patrimoniais de decisões em ações penais 
ou de improbidade - que se basearam em 
interceptações - podem continuar afetando o 
espólio. Isso exige uma revisão cuidadosa da 
aplicação da lei ao caso concreto para assegurar que 
não ocorram violações aos direitos sucessórios. 

A falsidade da identificação civil do réu não é apta a 
invalidar o processo, nem permite o manejo de 
revisão criminal por terceiro que teve o nome 
indevidamente utilizado. AgRg no HC 750.133-GO, Rel. 
Ministro Ribeiro Dantas, Quinta Turma, por 
unanimidade, julgado em 14/5/2024, DJe 23/5/2024. 
(Informativo 815) 

Resumo 

A jurisprudência do STJ firma-se no sentido de que a 
revisão criminal somente é admissível se houver 
enquadramento dentro das hipóteses taxativamente 
previstas no art. 621 do CPP. 

No caso, a Corte de origem entendeu pela extinção 
da revisão criminal, por ausência de legitimidade da 
vítima da falsa identidade, na qualidade de terceiro 
cujos dados foram indevidamente utilizados, para 
propor a revisional. 

Com efeito, o acórdão a quo está fundamentado no 
sentido de que "a coisa julgada material da 
condenação não é afetada pela falsidade dos dados 
pessoais fornecidos à autoridade policial e ao Juízo, 
e o que se pretende é apenas a retificação dos 
registros criminais, a revisional se afigura inadequada 
para alcançar esse desiderato". 

Note-se que a falsidade da identificação civil do réu 
não é apta a invalidar o processo, nem permite o 
manejo da revisional por terceiro que teve o nome 
indevidamente utilizado, pois, como ficou 
consignado na decisão agravada, "a hipótese dos 
autos não se enquadra em quaisquer dos requisitos 
autorizadores para ajuizamento da revisão criminal, 
pois o verdadeiro autor do crime apurado na ação 
penal originária foi identificado fisicamente e 
condenado com base em provas idôneas, havendo 
equívoco somente quanto a sua qualificação, uma 
vez que se identificou como sendo a pessoa do ora 
recorrente". 

Consoante dispões o art. 259 do CPP: A 
impossibilidade de identificação do acusado com o 
seu verdadeiro nome ou outros dados qualificativos 
não retardará a ação penal, quando certa a 
identidade física. A qualquer tempo, no curso do 
processo, do julgamento ou da execução da 
sentença, se for descoberta a sua qualificação, far-se-
á a retificação, por termo, nos autos, sem prejuízo 
dos atos precedentes. Por sua vez, as disposições do 
artigo 621, II, do Código de Processo Penal referem-
se à condenação calcada em prova falsa causadora 
de condenação de um inocente, e não em mera 
identificação falsa do verdadeiro culpado despida de 
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apresentação de documento de identificação 
materialmente falsos. 

Não há como reconhecer a nulidade por cerceamento 
de defesa no caso em que comprovado que, a 
despeito de o paciente encontrar-se foragido desde a 
data dos fatos e de serem infrutíferas as diversas 
tentativas de intimação pessoal do acusado, durante 
toda a instrução processual ele foi devidamente 
assistido, tendo respondido a todos os atos 
processuais por meio de advogado constituído, de 
modo que a finalidade da citação foi integralmente 
alcançada. AgRg no HC 823.208-RJ, Rel. Ministro 
Antonio Saldanha Palheiro, Sexta Turma, por 
unanimidade, julgado em 29/4/2024, DJe 3/5/2024. 
(Informativo 814) 

Resumo 

A citação do acusado é o ato processual por meio do 
qual se perfectibiliza a relação jurídico-processual 
penal deflagradora do devido processo legal 
substancial. 

O colegiado de origem afastou a nulidade por 
cerceamento de defesa por estar comprovado nos 
autos que o acusado tinha total conhecimento da 
ação penal, porquanto constituiu defensor logo após 
a decisão de primeiro grau que recebeu a denúncia, 
determinou a citação dos acusados e decretou a 
prisão preventiva, concluindo que, "embora não 
tenha sido encontrado para ser citado por estar 
foragido, teve o seu direito de defesa amplamente 
exercido". 

Na hipótese, a despeito de o paciente encontrar-se 
foragido desde a data dos fatos e de serem 
infrutíferas as diversas tentativas de intimação 
pessoal do acusado, durante toda a instrução 
processual ele foi devidamente assistido, tendo 
respondido a todos os atos processuais por meio de 
advogado constituído, de modo que a finalidade da 
citação foi integralmente alcançada. 

Desse modo, não há como reconhecer a nulidade por 
cerceamento de defesa, mormente porque não 
comprovado prejuízo decorrente da citação por 
edital, sendo certo que o paciente não pode 
beneficiar-se de sua própria torpeza a fim de nulificar 
os atos processuais a que deu causa. 

O terceiro delatado tem o direito de impugnar a 
validade do acordo de colaboração premiada, o que 
pressupõe o direito de acessar as gravações das 
tratativas e da audiência de homologação do acordo 
pelo juiz, a fim de verificar a legalidade, a regularidade 
e a voluntariedade do colaborador ao assinar o 
instrumento de colaboração. REsp 1.954.842-RJ, Rel. 
Ministro Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, por 
unanimidade, julgado em 14/5/2024. (Informativo 814) 

Resumo 

De acordo com o art. 3º-A da Lei n. 12.850/2013, o 
acordo de colaboração premiada tem natureza 
jurídica híbrida e consubstancia, a um só tempo, 
negócio jurídico processual e meio de obtenção de 
prova. 

Uma vez que o acordo de colaboração premiada 
também é meio de obtenção de prova e, por isso, 
serve de instrumento para a coleta de elementos 
incriminatórios contra terceiros e atinge a esfera 
jurídica deles, é natural que esses terceiros tenham 
interesse e legitimidade para impugnar não apenas o 
conteúdo de tais provas, mas também a legalidade 
da medida que fez com que elas aportassem aos 
autos. 

 

JURISPRUDÊNCIA EM TESES  

Edição nº 237 - BUSCA E APREENSÃO EM PROCESSO 
PENAL II 

07.06.2024 

1) O ingresso de agentes estatais em domicílio sem 
mandado judicial é legítimo se houver livre 
consentimento do morador, devidamente 
documentado. 

2) É licita a busca domiciliar realizada sem mandado 
judicial quando o contexto fático anterior à invasão 
permitir a conclusão acerca da ocorrência de crime no 
interior da residência. 

3) Deve ser reconhecida a ilegalidade da busca 
domiciliar sem mandado judicial e, 
consequentemente, de toda a prova dela decorrente 
(fruits of the poisonous tree), quando não há 
comprovação de que a autorização do morador para 
o ingresso na residência foi livre e sem vício de 
consentimento. 

4) Na hipótese de busca domiciliar, a prova do 
consentimento do morador é um requisito necessário, 
mas não suficiente, por si só, para legitimar a diligência 
policial, assim deve ser assegurada a inexistência de 
constrangimento ambiental/circunstancial capaz de 
macular a validade de tal consentimento. 

5) É ilícita a prova colhida na busca domiciliar quando 
o interior da residência é vasculhado indistintamente, 
com desvio de finalidade da diligência, por configurar 
pescaria probatória (fishing expedition). 

6) Nos crimes permanentes, o estado de flagrância se 
protrai no tempo, o que não é suficiente, por si só, 
para justificar a busca domiciliar sem mandado 
judicial, pois é necessária a demonstração de indícios 
mínimos e seguros de que, naquele momento, havia 
situação de flagrância dentro da residência. 

7) No mandado de busca e apreensão domiciliar não 
é obrigatória a descrição pormenorizada dos objetos 
a serem coletados, é suficiente a descrição dos locais, 
dos objetivos a serem alcançados e das pessoas 
investigadas. 

8) A busca veicular, excetuadas as hipóteses em que o 
automóvel é utilizado para fins de habitação, 
equipara-se à busca pessoal, na qual é suficiente a 
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presença de fundada suspeita de crime, sem exigência 
de mandado judicial. 

9) O simples fato de o acusado ter antecedente 
criminal, por si só, não autoriza busca veicular, quando 
ausentes outros elementos a justificar busca 
minuciosa no interior do veículo. 

 

Edição nº 238 - DIREITOS RELATIVOS À 
DIVERSIDADE 

21.06.2024 

1) A pessoa transgênero tem direito fundamental 
subjetivo à alteração de seu prenome e de sua 
classificação de gênero no registro civil 
independentemente da realização de cirurgia de 
transgenitalização. 

2) É obrigatória a cobertura, pela operadora do plano 
de saúde, de cirurgias de transgenitalização e de 
plástica mamária com implantação de próteses em 
mulher transexual, pois se trata de procedimentos 
prescritos por médico assistente, reconhecidos pelo 
Conselho Federal de Medicina (CFM), incorporados ao 
Sistema Único de Saúde (SUS) e listados no rol da 
Agência Nacional de Saúde (ANS). 

3) A Lei Maria da Penha atribuiu às uniões 
homoafetivas o caráter de entidade familiar, ao prever, 
no seu art. 5º, parágrafo único, que as relações 
pessoais mencionadas naquele dispositivo 
independem de orientação sexual. 

4) A inclusão de dupla paternidade no registro de 
nascimento de criança concebida com técnicas de 
reprodução assistida heteróloga e gestação por 
substituição não viola o instituto da adoção unilateral. 

5) É viável a inscrição de pessoa homossexual em 
cadastro de interessados em adoção de menor, desde 
que preencha os requisitos estabelecidos nos arts. 29 
e 50, §§ 1º e 2º, da Lei n. 8.069/1990 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente). 

6) À pessoa em união estável homoafetiva é possível a 
percepção do benefício da pensão por morte, 
observados os requisitos da legislação civil. 

7) Compete à vara de família processar e julgar ação 
de reconhecimento e de dissolução de união estável 
homoafetiva. 

8) Em crime de calúnia contra pessoa falecida, o(a) seu 
(sua) companheiro(a), em união estável homoafetiva, 
possui legitimidade para ajuizar ação penal privada. 

9) A utilização de insultos preconceituosos e 
homofóbicos relacionados a grupo minoritário e 
estigmatizado caracteriza o delito de injúria, pois 
ofende a honra subjetiva da vítima, 
independentemente de sua orientação sexual. 

10) As medidas protetivas previstas na Lei n. 
11.340/2006 são aplicáveis às minorias, como 
transexuais, transgêneros, cisgêneros e travestis em 
situação de violência doméstica, afastado o aspecto 
meramente biológico. 

11) A homofobia e a transfobia, qualquer que seja a 
forma de manifestação e até que sobrevenha 
legislação autônoma, equiparam-se ao crime de 
racismo em sua dimensão social. 

12) É dever do Poder Judiciário indagar à pessoa 
transgênero acerca da preferência pela custódia em 
unidade feminina, masculina ou específica, se houver, 
e, na unidade escolhida, acerca da preferência pela 
detenção no convívio geral ou em alas ou celas 
específicas. 

 

 

 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

 

INFORMATIVOS 

Dano moral e material. Indenização. Parcela única. 
Correção monetária e juros de mora. Termo inicial. 
Data do ajuizamento da ação na Justiça do Trabalho. 
ADC 58. A SBDI-I, considerando a tese vinculante 
proferida pelo Supremo Tribunal Federal na ADC 58, 
decidiu que, na condenação ao pagamento de 
indenização por danos morais e materiais em parcela 
única, o termo inicial para incidência de juros de mora 
e de correção monetária é a data do ajuizamento da 
ação na Justiça do Trabalho, não mais o critério cindido 
estabelecido na Súmula nº 439 do TST. Dessa forma, 
para todos os processos com débitos trabalhistas 
quitados até 18/12/2020 e para aqueles em que a 
questão está acobertada pelo trânsito em julgado, 
inviável o reexame da matéria. Quanto aos demais, 
inclusive demandas em fase de execução, sem definição 
do índice de correção no título executivo, a dívida 
pendente deve seguir a nova orientação inaugurada 
pelo STF. Sob esses fundamentos, a SBDI-I, por 
unanimidade, deu parcial provimento aos embargos 
para, no caso, estabelecer a aplicação da taxa SELIC – 
que abrange os juros e correção monetária – a partir do 
ajuizamento da reclamação trabalhista, ressalvados os 
valores eventualmente pagos, nos termos da primeira 
parte do item “i” da modulação do STF. TST-E-RR-202-
65.2011.5.04.0030, SBDI-I, rel. Min. Breno Medeiros, 
julgado em 20/6/2024. (Informativo 289) 

Recurso ordinário. Ausência de exame pelo TRT. Não 
interposição de embargos de declaração. Preliminar 
de nulidade por cerceamento de defesa. Acolhimento 
em recurso de revista. Possibilidade. Não incidência 
da Súmula nº 184 do TST. Cabe o acolhimento de 
preliminar de nulidade por cerceamento de defesa, 
alegada somente em recurso de revista, quando o 
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Tribunal Regional não examina todo o recurso 
ordinário de uma das partes, ainda que não 
interpostos embargos de declaração. Na hipótese, não 
há falar em incidência da Súmula nº 184 do TST, pois a 
preclusão ocorre quando há omissão na análise de 
algumas matérias ou questões, e não do apelo por 
inteiro. Ademais, dos precedentes que informam a 
Orientação Jurisprudencial nº 119 da SBDI-I, extrai-se a 
conclusão de que não há impedimento ao 
conhecimento do recurso de revista quando a matéria 
não poderia ter sido ventilada no recurso ordinário, 
configurando erro de procedimento, que torna 
inexigível o prequestionamento. Nesse contexto, a 
Subseção, por unanimidade, conheceu dos embargos 
por divergência jurisprudencial e, no mérito, por 
maioria, negou-lhes provimento, vencidos o Ministro 
José Roberto Freire Pimenta, relator, e a Ministra Maria 
Helena Mallmann. TST-E-ED-RR-202900-
39.2006.5.02.0047, SBDI-I, red. p/ acórdão Min. Breno 
Medeiros, julgado em 20/6/2024. (Informativo 289) 

Estabilidade Provisória. Membro da CIPA contratado 
para atuar em determinada obra. Extinção do projeto. 
Inexistência de direito à reintegração ou indenização 
substitutiva. Súmula nº 339, II, do TST. Manutenção de 
postos de trabalho estratégicos. Irrelevância. Não 
gera direito à estabilidade provisória a extinção do 
projeto para o qual empregado eleito membro de 
CIPA foi contratado para executar, sendo irrelevante 
o fato de haver a manutenção de postos estratégicos 
em outros setores necessários ao processamento da 
recuperação judicial do empregador. Desse modo, por 
ter sido a CIPA constituída para atuar em obra 
determinada, como na hipótese dos autos, e não no 
âmbito geral da empresa, não se justifica a sua 
manutenção após o término do projeto e dispensa de 
todos os empregados que laboravam no local, atraindo 
a incidência do item II da Súmula nº 339 do TST. Com 
esse entendimento, a SBDI-I, por maioria, conheceu do 
recurso de embargos, por divergência jurisprudencial e, 
no mérito, negou-lhe provimento. Vencidos os 
Ministros Augusto César Leite de Carvalho, relator, José 
Roberto Freire Pimenta, Cláudio Mascarenhas Brandão, 
Alberto Bastos Balazeiro e a Ministra Maria Helena 
Mallmann. TST-E-ARR-2062-16.2014.5.03.0001, SBDI-I, 
red. p/ acórdão Min. Breno Medeiros, julgado em 
20/6/2024. 


